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2
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SEN. ANA AMÉLIA 124

3
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- Não Terminativo -
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4
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- Não Terminativo -
SEN. JOSÉ PIMENTEL 163

5
PLC 73/2011

- Terminativo -
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6
PLS 185/2014

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 202
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- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 209

8
PLS 328/2015

- Terminativo -
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PLS 296/2016

- Terminativo -
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10
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senadora Marta Suplicy

VICE-PRESIDENTE: Senador Ronaldo Caiado

(20 titulares e 20 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Hélio José(PROS)(9) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

1 Garibaldi Alves Filho(9) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(9)(12) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Valdir Raupp(9) RO (61) 3303-
2252/2253

Marta Suplicy(9) SP (61) 3303-6510 3 Romero Jucá(9) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Elmano Férrer(9)(15) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

4 Edison Lobão(9) MA (61) 3303-2311 a
2313

Airton Sandoval(9)(13) SP 5 Rose de Freitas(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

PMDB

Ângela Portela(PDT)(2) RR 1 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271

Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-
5227/5232

3 José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390
/6391

Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800 4 Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e
9050

5 Lindbergh Farias(PT)(3) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Dalirio Beber(PSDB)(7) SC (61) 3303-6446 1 Flexa Ribeiro(PSDB)(7) PA (61) 3303-2342
Eduardo Amorim(PSDB)(7) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
2 Ricardo Ferraço(PSDB)(7) ES (61) 3303-6590

Ronaldo Caiado(DEM)(10) GO (61) 3303-6439 e
6440

3 José Agripino(DEM)(10) RN (61) 3303-2361 a
2366

Maria do Carmo Alves(DEM)(10) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Davi Alcolumbre(DEM)(10) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

Ana Amélia(PP)(4)(16)(17) RS (61) 3303 6083 2 Wilder Morais(PP)(11) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lídice da Mata(PSB)(5) BA (61) 3303-6408 1 Romário(PODE)(5) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Randolfe Rodrigues(REDE)(6) AP (61) 3303-6568 2 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(5) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Cidinho Santos(PR)(8) MT 3303-6170/3303-
6167

1 Armando Monteiro(PTB)(8) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Vicentinho Alves(PR)(8) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Eduardo Lopes(PRB)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o colegiado totaliza
21 membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. 24/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo Bloco
Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 15/2017-
BLSDEM).

(7) Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).

(8) Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(9) Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e os
Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 32/2017-
GLPMDB).

(10) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi Alcolumbre,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).

(11) Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
38/2017-GLDPRO).

(12) Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
nº 51/2017-GLPMDB).

(13) Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 52/2017-GLPMDB).

(14) Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
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(15) Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).

(16) Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).

(17) Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PATRICIA DE LURDES MOTTA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

AVISO Nº 4, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Ministro de Estado da Saúde

      Encaminha o Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas do Gestor Federal do
SUS.

Relatório: Pelo conhecimento da matéria e seu posterior arquivamento.
Observações:
- Em 1º.11.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência
concede Vista Coletiva à matéria nos termos regimentais.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 77, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Soraya Santos

      Regulamenta as profissões de Esteticista, que compreende o Esteticista e
Cosmetólogo, e de Técnico em Estética.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta,
acolhendo integralmente a Emenda nº 1 e parcialmente a Emenda nº 2; e pela rejeição
da Emenda nº 3.
Observações:
- Em 18.04.2017, a Comissão de Assuntos Sociais realizou Audiência Pública para
instrução da matéria.
- Em 12.09.2017, o Senador Hélio José apresentou as Emendas nºs 1 a 3.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Emenda (CAS))
Emenda (CAS))
Emenda (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 82, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Valdir Colatto
      Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2017 às 11:36.

7
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 2 (duas) Emendas que apresenta.
Observações:
- Em 1º.11.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência
concede Vista Coletiva ao Projeto nos termos regimentais.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 274, de 2012 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Regulamenta o inciso I do artigo 7º da Constituição Federal, que dispõe sobre a
proteção da relação de emprego contra a despedida arbitrária ou sem justa causa.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 07.06.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência
concede Vista Coletiva ao Projeto nos termos regimentais.
- Em 28.06.2017, o Senador Romero Jucá apresenta Voto em Separado pela rejeição do
Projeto.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Voto em Separado (CAS))
Avulso inicial da matéria

Legislação citada

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 73, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

      Altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos
honorários de intérprete judicial.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 23.08.2017, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer
favorável ao Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 6
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2017 às 11:36.

8

http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7239575
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/106616
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Clésio Andrade

      Dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá outras
providências.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
- Em 18.10.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 292, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Regulamenta o exercício da profissão de Despachante Documentalista e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1-CCJ a 3-CCJ
Observações:
- Em 02.03.2016, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CCJ a 3-CCJ.
- Em 12.07.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Parecer (CCJ))
Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Dispõe sobre a regulamentação da profissão de educadora e educador social e dá
outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1-CCJ-CE, 2-CE e 3-CE
Observações:
- Em 04.11.2015, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer

Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2017 às 11:36.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4042980
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favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CCJ.
- Em 17.05.2016, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CCJ-CE, 2-CE e 3-CE.
- Em 31.05.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Lopes apresentou a Subemenda nº 1 à Emenda nº
2-CE.
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Emenda (CAS))
Parecer (CE))

Parecer (CCJ))
Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Acrescenta o art. 72-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade de
estabelecer prazo para concessão do salário-maternidade pela Previdência Social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 06.09.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Zeze Perrella

      Determina que as bulas de medicamentos tragam advertência dirigida aos atletas
sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e métodos proibidos
antes de consumir medicamentos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Airton Sandoval

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 92, de 2017
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/11/2017 às 11:36.

10
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Acrescenta parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para vedar o desconto do
atestado de comparecimento.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 16.08.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 161, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre o auxílio-
inclusão.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 2 (duas) Emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Dalirio Beber

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Aviso nº 4, de 2014 (Aviso nº 
1.769/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, na 
origem), do Ministro de Estado da Saúde, que 
encaminha o Relatório Quadrimestral de 
Prestação de Contas do Gestor Federal do SUS, 
relativo ao segundo quadrimestre de 2013. 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Por meio do Aviso do Senado Federal (AVS) nº 4, de 2014 
(Aviso nº 1769/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, na origem), o então 
Ministro de Estado da Saúde, Alexandre Rocha Santos Padilha, dirigiu-se 
ao Presidente do Congresso Nacional para apresentar o Relatório 
Quadrimestral de Prestação de Contas do SUS, de acordo com o § 5º do 
artigo 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

O documento anexado ao Aviso, identificado como 2º 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas – Maio a Agosto 2013, 
relativo, portanto, ao segundo quadrimestre daquele ano, foi recebido pelo 
Serviço de Protocolo Legislativo da Secretaria-Geral da Mesa desta Casa 
em 16 de janeiro de 2014. 

No Aviso, o Ministro da Saúde informou que, em 2013, 
participou das seguintes atividades e audiências públicas no Congresso 
Nacional: 

• No Senado Federal 
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 Em 24 de abril de 2013 ‒ 13ª Reunião da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) – “Comparecimento do 
Ministro de Estado da Saúde”; e 

 Em 19 de setembro de 2013 – O Presidente do Senado 
Federal, Renan Calheiros (PMDB-AL), recebeu o 
Ministro para Sessão Temática sobre o Financiamento 
da Saúde – Plenário do Senado. 

• Na Câmara dos Deputados 

 Em 03 de abril de 2013 – Reunião de Audiência Pública 
Conjunta com a Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle e com a Comissão de Defesa do Consumidor; 

 Em 03 de abril de 2013 – Reunião com a Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF): “Debater tema da 
Pasta da Saúde”; 

 Em 14 de agosto de 2013 – Reunião com a CSSF, com 
vistas a debater o Programa Mais Médicos; e 

 Em 04 de setembro de 2013 – Reunião realizada no 
Plenário com a Comissão Geral para debate do 
Programa Mais Médicos, objeto da Medida Provisória 
nº 621, de 2013. 

O Relatório que integra o AVS nº 4, de 2014, contém 107 
páginas e o seu conteúdo está dividido nas seguintes partes: Introdução; 
Demonstrativo da Execução Orçamentária e Financeira; Desembolso 
Financeiro; Oferta e Produção de Serviços – Rede Própria e GHC; 
Indicadores (Resultado Cumulativo); Resultados Qualitativos das 
Diretrizes do PAS – 2º Quadrimestre/2013. 

O Aviso foi autuado, também, como Aviso do Congresso 
Nacional (AVN) nº 2, de 2014, cuja apreciação coube à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO). 
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Em 16 de julho de 2015, a CMO aprovou o Parecer nº 47, de 
2015-CN, de autoria do Deputado Valtenir Pereira, cujo voto foi no sentido 
de a Comissão tomar conhecimento do AVN nº 2, de 2014, e determinar 
seu arquivamento. Além disso, por meio do mesmo parecer, a CMO 
apresentou proposta para normatizar a realização de audiências públicas 
alternadas entre as comissões pertinentes (CMO, CAS e CSSF), a fim de 
evitar apresentações repetidas sobre o mesmo relatório. A proposta 
originou o Projeto de Resolução do Congresso Nacional (PRN) nº 8, de 
2015, que aguarda pareceres dos relatores designados em cada Casa, 
Senador Romero Jucá e Deputado Waldir Maranhão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) opinar 
sobre proposições que digam respeito às competências do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Dessa maneira, a apreciação, por este colegiado, do 
Relatório que compõe o AVS nº 4, de 2014, coaduna-se com as disposições 
regimentais. 

A apresentação de relatório de gestão do SUS ao Congresso 
Nacional cumpre o que determina a Lei Complementar (LC) nº 141, de 
2012, editada em atendimento ao que dispõe o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal.  

O caput e respectivos incisos do art. 36 da LC nº 141, de 2012, 
estabelecem que: 

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação 
elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre 
anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I – montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II – auditorias realizadas ou em fase de execução no período 
e suas recomendações e determinações; 

III – oferta e produção de serviços públicos na rede 
assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados 
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com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de 
atuação. 

Por sua vez, o § 5º do mencionado art. 36 determina que o 
relatório seja apresentado até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da 
Federação. 

Na tramitação do AVN nº 2, de 2014, consta o recebimento de 
mensagem – de autoria do Chefe da Assessoria Parlamentar do Ministério 
da Saúde e enviada no dia 7 de julho de 2015 – informando que o então 
Ministro da Saúde, Arthur Chioro, não poderia comparecer à reunião de 
audiência pública agendada pela CMO para o dia seguinte, 8 de julho de 
2015. 

A determinação legal é de que o relatório seja apresentado em 
audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação. 
Ocorre que o Poder Legislativo Federal não é formado por uma, mas, sim, 
por duas Casas Legislativas: o Senado Federal e a Câmara dos Deputados. 

Além disso, há três comissões temáticas competentes para 
apreciar os relatórios quadrimestrais do Ministério da Saúde: CSSF, na 
Câmara dos Deputados, CAS, no Senado Federal, e CMO, no Congresso 
Nacional. 

Assim, é muito relevante estabelecer regras para a realização 
dessas audiências públicas. O texto do PRN nº 8, de 2015, optou por uma 
alternância entre as Comissões, atribuindo à CAS a realização da audiência 
no mês de fevereiro, à CSSF no mês de maio e à CMO no mês de 
setembro. A proposta determina que, independentemente do órgão 
responsável pela realização da audiência, os membros das demais 
Comissões poderão dela participar.  

Assim, como forma de racionalizar a tramitação dos relatórios 
quadrimestrais do Ministério da Saúde no Congresso Nacional, é 
recomendável que a CAS incentive a aprovação do PRN nº 8, de 2015, 
requerendo urgência na sua tramitação. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é no sentido de que esta Comissão 
tome conhecimento do Aviso nº 4, de 2014, e determine seu 
arquivamento. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº           , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 77, de 2016 (PL 
nº 2.332, de 2015, na origem), da Deputada Soraya 
Santos, que regulamenta as profissões de Esteticista, 
que compreende o Esteticista e Cosmetólogo e o 
Técnico em Estética. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei de Lei da Câmara (PLC) nº 77, de 2016 (PL nº 
2.332, de 2015, na origem), que regulamenta as profissões de Esteticista, que 
compreende o Esteticista e Cosmetólogo e o Técnico em Estética, é de autoria 
da Deputada Soraya Santos.  

 
A proposição visa a regulamentar o exercício da profissão de 

Esteticista, que compreende o Esteticista e Cosmetólogo, e o Técnico em 
Estética. 

 
O exercício da profissão de Esteticista será considerado livre em 

todo o território nacional, observadas as disposições previstas em lei, 
decorrentes da aprovação desta proposição. 
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O art. 3º do PLC considera Técnico em Estética o profissional 

habilitado em:  
 
a) curso técnico com concentração em Estética, oferecido por 

instituição regular de ensino no Brasil; 
 
b) curso técnico com concentração em Estética, oferecido por 

escola estrangeira, com declaração de equivalência ou revalidação de 
certificado ou diploma pelo Brasil.  

 
Os profissionais que possuam formação em cursos livres e que 

estejam comprovadamente no exercício da profissão há pelo menos dois anos, 
contados da data de entrada em vigor desta Lei, terão assegurado o direito à 
continuidade de suas atividades por força de expressa disposição legal.  

 
O art. 4° considera Esteticista e Cosmetólogo o profissional: 
 
a) graduado em curso de nível superior com concentração em 

Estética e Cosmética, ou equivalente, oferecido por instituição regular de 
ensino no Brasil;  

 
b) graduado em curso de nível superior com concentração em 

Estética e Cosmética, ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com 
diploma revalidado no Brasil.  

 
O art. 5º dispõe que compete ao Técnico em Estética:  
 
a) a aplicação de procedimentos estéticos por meio de recursos 

terapêuticos manipulativos, energéticos e vibracionais e não farmacêuticos;  
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b) a execução de procedimentos estéticos faciais, corporais e 

capilares, utilizando como recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas 
e equipamentos específicos;  

 
c) a elaboração do programa de atendimento ao cliente, de acordo 

com o quadro apresentado, estabelecendo as técnicas a serem empregadas e a 
quantidade de aplicações necessárias;  

 
d) a solicitação, quando julgar necessário, de parecer de outro 

profissional que complemente a avaliação estética.  
 
O art. 6° estabelece que compete ao Esteticista e Cosmetólogo, 

além das atividades descritas no art. 5º:  
 
a) a responsabilidade técnica pelos centros de estética que 

executam e aplicam recursos estéticos;  
 
b) a direção, a coordenação, a supervisão e o ensino de disciplinas 

relativas a cursos que compreendam estudos com concentração em Estética ou 
Cosmetologia, desde que observadas as leis e normas regulamentadoras da 
atividade docente;  

 
c) o treinamento institucional nas atividades de ensino e de 

pesquisa nas áreas de estudos com concentração em Estética ou Cosmetologia; 
 
d) a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e 

equipamentos específicos de estética;  
 
e) a elaboração de informes, de pareceres técnico-científicos, de 

estudos, de trabalhos e de pesquisas mercadológicas ou experimentais relativos 
à Estética e à Cosmetologia, na sua área de atuação.  
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Já o art. 7º aduz que o Esteticista, no exercício das suas atividades 

e atribuições, deve zelar:  
 
a) pela conduta ética;  
 
b) pela transparência em sua relação com o cliente, prestando-lhe 

contas e atendendo-o quanto às suas necessidades;  
 
c) pela segurança dos clientes e demais envolvidos no 

procedimento aplicado, evitando exposição a riscos e potenciais danos.  
 
O art. 8° estabelece que o Esteticista deve cumprir e fazer cumprir 

as normas relativas à biossegurança e à legislação sanitária.  
 
O art. 9º determina que a relação estabelecida entre o cliente e o 

Esteticista gera uma obrigação de meio para o profissional, devendo utilizar os 
recursos mais adequados para atingir o objetivo em cada caso.  

 
O art. 10 transfere ao regulamento a ser expedido pelo Poder 

Executivo as normas relativas a fiscalização do exercício da profissão de 
Esteticista.  

 
Por fim, o art. 11 do PLC consigna que as normas fixadas por esta 

proposição não se aplicam aos profissionais de embelezamento e higiene 
previstos na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 5161.  
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A fim de melhor instruir a discussão e deliberação sobre este PLC 

propus – e foi aprovado na Sessão extraordinária desta Comissão na data de 14 
de dezembro de 2016 –o Requerimento nº 35, de 2016-CAS, solicitando 
Audiência Pública para instruir o Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2016, nos 
termos do artigo 93, I, do RISF. 

 
Sugeri, dentre outros, os seguintes convidados: 
 
• Roberto Mattar Cepeda – Presidente do Conselho Federal de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO); 
 
• Katia Regina De Lima E Silva Smaniotto – Coordenadora de 

Curso - Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética 
- Universidade Feevale, de Novo Hamburgo, RS; 

 
• Rosalyne Kelly Gomes, Presidente do Sindestetic-RJ – 

Sindicato dos Empregadores e Profissionais Liberais em 
Estética e Cosmetologia do Estado do Rio de Janeiro; 

 
• Gabriel Gontijo – Presidente da Sociedade Brasileira de 

Dermatologia - SBD 
 
• Carlos Vital – Presidente do Conselho Federal de Medicina-

CFM. 
 
Assim, com as informações adicionais que coletamos a partir das 

manifestações prestadas em audiência pública e outras reuniões poderemos 
fixar uma posição mais adequada com vistas à deliberação sobre esta 
proposição. 

 
Até a presente data, foram apresentadas três emendas da autoria 

do Senador Hélio José. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAS discutir e votar o presente projeto de lei, em caráter 
não terminativo.  

A regulamentação de profissões insere-se no campo temático do 
Direito do Trabalho. Normas com esse conteúdo estão dentre aquelas de 
iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. Cabe ao 
Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma 
Carta. 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 
privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e dos 
Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 
legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 
regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

Observados esses pressupostos, temos que a proposição original 
não apresenta vícios de inconstitucionalidade formal, nem de ilegalidade. 

A proposição dialoga com a evolução das profissões, 
especialmente no segmento da estética e da cosmetologia. 

Em 18 de janeiro de 2012, foi editada a Lei nº 12.592, que dispôs 
sobre o exercício das atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. 

S
F

/
1

7
1

7
1

.
6

9
1

7
1

-
9

0

130



7 

 

 

 

 

Entretanto, tal ato legislativo somente reconheceu a existência 
destas profissões em seu caráter técnico. 

Mais recentemente foi aprovada a Lei nº 13.352, de 27 de outubro 
de 2016, que alterou a Lei nº 12.592, de 2012, para dispor sobre o contrato de 
parceria entre esses profissionais. 

No entanto, nenhuma legislação até agora foi aprovada com o 
nível de detalhamento contido na proposição que agora apreciaremos 

Importante salientar que o papel do Legislador, além de assegurar 
os direitos inerentes ao exercício de qualquer profissão, é garantir acesso ao 
emprego e ao exercício de atividades profissionais a qualquer cidadão 
minimamente habilitado para este mister. 

Registramos, por oportuno, que toda e qualquer regulamentação 
profissional é sempre restritiva do mercado do trabalho, pois impõe limites ao 
seu exercício e exige qualificações específicas que não são alcançadas pelo 
cidadão comum. 

Por outro lado, não há dúvida de que a área da estética e da 
cosmetologia é amplamente capilarizada em todo o País, podendo a aprovação 
deste PLC impactar o mercado de trabalho de milhares destes profissionais, 
impossibilitando, ainda, a formação de outros profissionais que não tiverem à 
disposição os cursos necessários a sua habilitação. 

Por esta razão, o esforço é no sentido de que a aprovação deste 
projeto de lei não impacte negativamente o mercado de trabalho e nem restrinja, 
sem amparo constitucional, a oferta de serviços para a sociedade. 
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Já existem cursos superiores oferecidos nestas áreas, além de 
cursos de graduação tecnológica, com duração de dois anos, voltados à 
formação profissional. 

Cursos com bacharelado são mais restritos e somente estes 
poderiam gerar a equivalência de formação acadêmica com outros cursos de 
graduação como fisioterapia, terapia ocupacional e farmácia, observadas as 
habilitações em cada caso. 

Uma das regras básicas da Constituição Federal é a liberdade de 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. 

Essa liberdade está expressa em seu art. 5°, inciso XIII, que diz: é 
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Há uma ilusória suposição de que o poder e a proteção de 
determinada categoria profissional reside na possibilidade de que dispõe para 
obter do Estado a sua regulamentação.  

Para Celso Ribeiro Bastos1, a regulamentação legal de todo e 
qualquer ofício ou ocupação limita a realização dos objetivos da norma 
constitucional. Negam-se os direitos de cidadania ao se restringir ainda mais o 
acesso ao mercado de trabalho para um enorme contingente de mão-de-obra 
que, porventura, não preencha os requisitos impostos pela lei, mas que 
desenvolve sua ocupação com competência, por mérito pessoal, por habilidade 
própria ou por um aprendizado que, muitas vezes, passa de pai para filho. 

 

 
1Comentários à Constituição do Brasil, Vol. II, 1989, pp. 77-78. 
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É muito comum confundir regulamentação profissional com o 
reconhecimento da profissão e com a garantia de direitos, quando, na verdade, 
regulamentar significa impor limites, restringir o livre exercício da atividade 
profissional, já valorizada, reconhecida e assegurada constitucionalmente. 

O poder de o Estado de interferir em determinada atividade 
para limitar seu livre exercício só se justifica se o interesse público assim o 
exigir.  

Certamente que a exigência do interesse público não é pela 
especificação ou reserva de direitos para um determinado segmento econômico-
profissional e, sim, pela imposição de deveres em favor dos consumidores de 
seus serviços que, se prestados por pessoas sem um mínimo de conhecimentos 
técnicos e científicos especializados, poderiam acarretar sério dano social, com 
riscos à segurança, à integridade física, à saúde, à educação, ao patrimônio e ao 
bem-estar dos cidadãos. 

A restrição da qualificação profissional estabelecida em lei 
fundamenta-se no princípio de que o Estado regulamente tão só as profissões 
cujo exercício esteja intimamente ligado à vida, saúde, educação, liberdade ou 
segurança das pessoas. É esse, portanto, o motivo de a lei exigir determinadas 
condições de capacitação para o exercício de tais atividades. Daí por que a 
regulamentação de uma determinada profissão não pode prescindir de um órgão 
de natureza estatal, com poderes para exercer as atribuições normativas e 
fiscalizadoras do exercício profissional. 

Pinto Ferreira2 afirma que a liberdade de profissão assim deve ser 
entendida: escolha da profissão; exercício da profissão; e admissão à profissão. 
Em relação à escolha da profissão, a liberdade é inviolável, sendo, todavia, 
legítimo o poder de polícia para legalizar e permitir in totum a admissão e o 
exercício da profissão.  

 
2Comentários à Constituição Brasileira, Saraiva, vol. I, 1989, pág. 89. 
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Determinadas profissões exigem habilitações especificas para o 
exercício (advocacia, medicina, engenharia etc.); outras atividades preveem 
condições materiais adequadas (por exemplo, estabelecimento de ensino) para 
seu funcionamento.  

Não somente as atividades liberais estão sujeitas à vigilância do 
poder de polícia, mas também outras, por razões de segurança pública 
(hospedagem, hotéis, indústrias de pirotecnia), por motivos de saúde (produção 
de produtos farmacêuticos). 

Em qualquer desses casos, percebe-se que se exige uma ligação 
clara entre o trabalho, ofício ou profissão, de um lado, e a contenção estatal, de 
outro, representado pela relevância pública (saúde, segurança, instituição).  

Sem essa ligação, a atuação estatal que contenha limite e discipline 
o trabalho é inconstitucional, por violar a primeira parte do mandamento do art. 
5º, XIII, da CF.  

Com efeito, lá se lê que a liberdade de trabalho, ofício e profissão 
é a regra; a exceção, representada pelas limitações da lei ao exercício dessas 
atividades, exige, para o reconhecimento de sua constitucionalidade, a 
necessidade de limitação e atuação estatal, a partir do sentimento de relevância 
social do seu desempenho ótimo. 

Recentemente, sobre o tema da regulamentação de profissões, o 
Ministro Gilmar Mendes, ao relatar Recurso Extraordinário, em que o 
Ministério Público Federal e o Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no 
Estado de São Paulo – SERTESP (assistente simples) defendem a não-
recepção, pela Constituição de 1988 (art. 5º, IX e XIII, e art. 220, caput e § 1º), 
do art. 4º, inciso V, do Decreto-Lei nº 972, de 1969, o qual exige o diploma de 
curso superior de jornalismo para o exercício da profissão de jornalista, lembra 
que, sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência.  
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Relata que, ainda sob a vigência da Constituição de 1967/69, o 
Tribunal tratou sobre profissão de corretor de imóveis e que, no RE n° 
70.563/SP, o Relator, Ministro Thompson Flores fez as seguintes 
considerações: 

A doutrina constitucional entende que as qualificações 
profissionais de que trata o art. 5º, inciso XIII, da Constituição, somente 
podem ser exigidas, pela lei, daquelas profissões que, de alguma 
maneira, podem trazer perigo de dano à coletividade ou prejuízos 
diretos a direitos de terceiros, sem culpa das vítimas, tais como a 
medicina e demais profissões ligadas à área de saúde, a engenharia, a 
advocacia e a magistratura, dentre outras várias. 

Na mesma ocasião, o Ministro Gilmar Mendes enfatizou que a 
profissão que não implicar riscos à saúde ou à vida dos cidadãos em geral, não 
poderia ser objeto de exigências quanto às condições de capacidade técnica para 
o seu exercício.  

Eventuais riscos ou danos efetivos a terceiros causados pelo 
profissional não seriam inerentes à atividade e, dessa forma, não seriam 
evitáveis pela exigência de um diploma de graduação.  

Entendemos, portanto, que o Projeto de Lei de Lei da Câmara 
(PLC) nº 77, de 2016, que regulamenta as profissões de Esteticista, que 
compreende o Esteticista e Cosmetólogo, e de Técnico em Estética, enquadra-
se na possibilidade de atuação do Estado, uma vez que o exercício desta 
profissão envolve cuidados com a saúde da pessoa humana e que a falta de 
habilitação adequada poderá, de alguma forma, trazer riscos à sociedade, razão 
pela qual a sua disciplina legal é admitida. 
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Ressaltamos, ainda, que a regulamentação profissional ora 
pretendida não tem como objetivo a equiparação com outras profissões da área 
de saúde, mas sim a disciplina de uma atividade profissional de nicho 
específico. 

Em face de todas estas considerações tivemos o cuidado de 
organizar diversas reuniões com todos os atores profissionais envolvidos na 
discussão desta matéria, especialmente profissionais da área da medicina, da 
fisioterapia e de representantes dos Esteticistas. 

Durante o debate de pontos desta proposição ficou evidente a 
necessidade de se promoverem ajustes de redação que afastassem 
sobreposições relativas às habilitações específicas de cada profissão, além de 
se assegurar uma separação de competências, uma vez que parte significativa 
delas exige prévia prescrição médica e adoção de cautelas específicas para 
proteção ao paciente. 

Assim, por mais que desejássemos a aprovação da matéria sem 
alterações de mérito, isso se demonstrou desaconselhável. Houve consenso 
entre os atores profissionais envolvidos de que ajustes seriam necessários, 
embora nem todas as alterações tenham obtido unanimidade. 

Uma das alterações introduzidas neste parecer foi a de 
denominação da profissão que foi solicitada pelos próprios profissionais da 
área. Assim, substituímos as expressões “Esteticista e Cosmetólogo” para 
“Estetacosmetólogo”, que passa a ser a denominação destes profissionais, razão 
pela qual oferecemos um substitutivo que contempla todas as alterações de 
redação no PLC. 

No parágrafo único do art. 3º do substitutivo ao PLC, passa-se a 
exigir três, e não dois anos de exercício profissional, para o reconhecimento de 
Técnico em Estética, na forma do regulamento. 
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Alteramos a ordem dos arts. 5º e 6º, estabelecendo que compete 
também, ao Estetacosmetólogo, as competências atribuídas ao Técnico em 
Estética. 

Dentre as competências do Estetacosmetólogo acrescentamos a 
obrigação de observar, quando for o caso, a prévia prescrição médica 
apresentada pelo cliente, ou solicitar, após avaliação da situação, prévia 
prescrição médica ou fisioterápica. 

Para o Técnico em Estética, da mesma forma acrescentamos 
disposição semelhante. No art. 8º mantivemos a regra que obriga os 
profissionais a zelar pela biossegurança e condições sanitárias adequadas no 
seu ambiente de trabalho e no atendimento ao cliente. 

Os art. 9º foi suprimido em virtude de suas disposições já estarem 
contempladas no contexto do projeto, e uma nova redação lhe foi atribuída para 
estabelecer que o regulamento disporá sobre a fiscalização e a adequação do 
disposto na Lei oriunda desta proposição.  

Importante salientar que sobre este aspecto específico da 
fiscalização profissional, uma vez mantida a natureza autárquica dos Conselhos 
Profissionais a partir do julgamento da ADIn nº 1.717-MC/DF, a iniciativa da 
matéria, no que concerne à criação de novos Conselhos, é privativa do 
Presidente da República, a teor do que dispõe o art. 61, § 1º, II, “e” da 
Constituição Federal, ficando vedada a iniciativa parlamentar em relação a este 
ponto. 

A regulamentação profissional nem sempre reclama a instituição 
de um conselho corporativo. Todavia, na hipótese deste projeto de lei, o art. 9º 
do substitutivo transfere ao regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo, 
as normas relativas à fiscalização do exercício da profissão, observadas as 
disposições previstas na futura Lei. 
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No cenário cada vez maior de crescimento do mercado da estética 

é importante que se incentive a formação destes profissionais tanto a nível 
técnico como a nível superior para que ofereçam melhores serviços, com mais 
qualidade e melhor remuneração. 

 
A disposição prevista no art. 11 do PLC é desnecessária, pois os 

profissionais de embelezamento e higiene previstos na Classificação Brasileira 
de Ocupações – CBO 5161 não são regidos pelas disposições desta proposição, 
uma vez que constituem atividade profissional distinta da que agora se pretende 
regulamentar, razão pela qual restou suprimido. 

 
Recebi, também, do grupo de trabalho interdisciplinar que 

analisou este PLC, a solicitação para a inclusão de “Anexos” que listassem 
procedimentos e equipamentos que poderiam ser utilizados por profissionais 
esteticistas de nível superior ou técnico. 

 
Entretanto, após a análise detida deste pedido, entendi que o 

mesmo não faz sentido. O ambiente de desenvolvimento científico e 
tecnológico dos dias atuais não pode ser desconsiderado ou negligenciado. 

 
Restringir a estes profissionais ou a qualquer outros, a 

incorporação de novas tecnologias e inovações seria absolutamente 
despropositado. 

 
Contudo, para evitar risco à saúde humana, estabelecemos como 

condição para a sua utilização o registro dessa tecnologia pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o que só é possível com a 
apresentação do certificado de conformidade do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – (INMETRO) ou um Relatório 
Consolidado de testes. 

 
Além disso, importa consignar que o art. 84, inciso IV, da 

Constituição Federal, fixa a competência do Poder Executivo para 
regulamentar e expedir decretos para fiel execução das leis ordinárias 
aprovadas pelo Congresso Nacional. 
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Assim, permite-se ao Poder Executivo promover a 

regulamentação desta Lei e adequá-la, sempre que for necessário, para a 
incorporação de novas tecnologias, mantendo-a atualizada. 

 
 No âmbito desta Comissão, foram apresentadas três emendas, 

todas de autoria do Senador Hélio José. 
 
A Emenda nº 01-CAS, acrescenta parágrafo único do art. 1º do 

PLC para dispor que a lei não compreenderá as atividades em estética médica, 
nos termos definidos no art. 4º da Lei nº 12.842, de 2013.  

 
Argumenta-se, neste caso, que o vernáculo “estética” se refere a 

diversas áreas do saber, como filosofia, arte, ética, lógica, beleza, saúde, dentre 
outros.  

 
No contexto da área médica está relacionado a procedimentos 

estéticos invasivos como aplicação toxina botulínica de preenchimentos, de 
peelings químicos de profundidade média e profunda e de procedimentos 
cirúrgicos com fins estéticos, dermoabrasão, laser ablativo, entre outros 
procedimentos que não compreendem, em nenhuma hipótese, o rol de 
atividades desenvolvidas pelos profissionais esteticistas.  

 
A Lei nº 12.842, de 2013, que dispõe sobre o exercício da 

Medicina e trata do ato médico estabelece em seu art. 4º os atos que são 
privativos dos médicos.  

 
Assim, argumenta-se que a introdução de um parágrafo único no 

art. 1º do PLC deixará claro que o projeto não trata das atividades da estética 
médica, mas sim de atividades atribuídas aos esteticistas graduados, e aos 
técnicos, por intermédio de cursos regulares avaliados, orientados e autorizados 
pelo Ministério da Educação.  

 
Na verdade, a inclusão de tal disposição soa redundante, uma vez 

que o art. 4º da Lei nº 12.842, de 2013, versa sobre atos privativos do médico. 
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De qualquer forma, poder-se-ia, em algum caso, entender que 

determinado procedimento fixado em lei posterior, decorrente da aprovação 
deste PLC, implicasse em derrogação de algumas das atribuições relacionadas 
como privativas de médico. 

 
Como a sugestão visa apenas o esclarecimento de atribuições 

profissionais, não vislumbro embaraço à sua aprovação. 
  
A Emenda nº-02-CAS, pretende alterar a redação do inciso II, do 

art. 6° do PLC, para estabelecer que a direção, a coordenação, a supervisão e 
o ensino de disciplinas específicas da profissão de Esteticistas e Cosmetólogo, 
em nível superior e de Técnico em Estética, observadas às leis e normas 
regulamentadoras da atividade docente.  

 
Segundo o autor, a formação do profissional Esteticista e 

Cosmetólogo, e de Técnico em Estética, compreende vários saberes da área de 
saúde.  

 
Aduz que a nova redação se justifica à medida em que esclarece 

que as disciplinas específicas da profissão como a estética facial, corporal e 
capilar devem ser ministradas exclusivamente por docentes graduados na área 
de Estética e Cosmética.  

 
De igual modo, a nova redação proposta suprime a preposição 

“desde” constante no texto tal aprovado na Câmara dos Deputados.  
 
Trata-se, conforme antes explicitado pelo autor, de providência 

que objetiva dar precisão ao texto de modo a tornar inequívoco que a atividade 
de docente dos profissionais de Estética e Cosmetólogo deve observar às leis e 
normas regulamentadoras da atividade de docência. 

 
A emenda proposta contém algumas imprecisões. Uma delas é que 

se refere ao ensino de disciplinas específicas da profissão de Esteticistas e 
Cosmetólogo. 
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O termo “profissão” é inadequado, pois qualquer pessoa pode se 

interessar em frequentar “curso” a nível de graduação, ou mesmo técnico. Os 
estudantes frequentam cursos, que uma vez concluídos asseguram-lhe um 
diploma ou certificado que os habilita ao exercício da profissão, observados os 
requisitos legais para tanto. 

 
Assim, informo que a emenda é acatada em parte, nos termos do 

disposto no inciso II do art. 5º do meu substitutivo, uma vez que houve uma 
inversão da numeração dos artigos 5º e 6º. 

 
Ressalto que em cursos de formação desta natureza, é provável que 

professores da área química, médica, enfermagem, direito, sociologia, 
psicologia, línguas, e tantas outras, concorram para a formação técnica ou 
acadêmica de um bom profissional. 

 
A Emenda nº 03-CAS, também da autoria do Senador Hélio José, 

sugere o acréscimo de um novo inciso III, ao art. 6º, renumerando-se os demais 
incisos desse mesmo artigo, para dispor que as disciplinas não específicas dos 
cursos a que se refere o inciso II poderão ser ministradas por profissionais 
graduados na área de saúde, inclusive por graduados em Estética e Cosmética, 
observadas às leis e normas regulamentadoras da atividade docente. 

Argumenta o eminente autor que fazem parte da formação do 
profissional Esteticista e Cosmetólogo e de Técnico em Estética, disciplinas 
correlatas que irão fundamentar o conhecimento e práticas específicas da 
profissão, como anatomia, biologia, microbiologia, biofísica, entre outras. 
Estas poderiam ser ministradas por outros profissionais graduados na área de 
saúde, além dos graduados em Estética e Cosmética.  

 
Como já aduzimos anteriormente, este PLC trata da 

regulamentação de profissão. A formação técnica e acadêmica é matéria que 
deve ser disciplinada pela legislação própria e pelos regulamentos expedidos 
pelo Ministério da Educação e pelas universidades. 
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Lembramos, que a autonomia universitária está consagrada no 

texto constitucional, em seu art. 207, verbis: 
  

“Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”. 

 
Assim, não compete ao Poder Legislativo invadir competência que 

não é dele, pois se trata de atribuição afeta ao Poder Executivo e às 
universidades dispor sobre as disciplinas que comporão um curso de graduação 
ou até mesmo um curso técnico de formação profissional. 

 
Assim, mesmo respeitando a sugestão do autor, opinamos pela 

rejeição da Emenda nº 03-CAS. 
 
Por fim, esclarecemos, que como se trata de um PLC já aprovado 

pela Câmara dos Deputados, qualquer alteração agora aprovada levará a um 
novo percurso legislativo naquela Casa, mas os profissionais envolvidos estão 
cientes disso e, inclusive, sugeriram alterações, agora incorporadas ao 
substitutivo. 

 
III – VOTO 
 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do PLC nº 77, de 
2016; pela aprovação da Emenda nº 01; e aprovação parcial das Emendas nº 02 
e pela rejeição da Emenda nº 03, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA (SUBSTITUTIVO) Nº 77, DE 2016 

Regulamenta as profissões de Esteticista, que 
compreende o Estetacosmetólogo, e de Técnico em 
Estética.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das profissões de Esteticista, que 
compreende o Estetacosmetólogo e o Técnico em Estética.  

Parágrafo único. Essa lei não compreende as atividades em estética médica, 
nos termos definidos no art. 4º da Lei nº 12.842, de 2013. 

Art. 2º O exercício das profissões de Estetocosmetólogo e de Técnico em 
Estética é livre em todo o território nacional, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 3º Considera-se Técnico em Estética o profissional habilitado em: 
I - curso técnico com concentração em Estética, oferecido por instituição 

regular de ensino no Brasil;  

II - curso técnico com concentração em Estética, oferecido por escola 
estrangeira, com revalidação de certificado ou diploma pelo Brasil, em instituição 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.  

Parágrafo único. O profissional que possua prévia formação técnica em 
estética, ou que comprove o exercício da profissão há pelo menos três anos, contados da data 
de entrada em vigor desta Lei, terá assegurado o direito ao exercício da profissão, na forma 
estabelecida em regulamento.  
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Art. 4° Considera-se Estetacosmetólogo o profissional:  
 
I - graduado em curso de nível superior com concentração em Estética e 

Cosmética, ou equivalente, oferecido por instituição regular de ensino no Brasil, 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 
II - graduado em curso de nível superior com concentração em Estética e 

Cosmética, ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no 
Brasil, por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.  

 
Art. 5º Compete ao Estetacosmetólogo, além das atribuições do art. 6º:  
 
I - a responsabilidade técnica pelos centros de estética que executam e 

aplicam recursos estéticos, observado o disposto nesta Lei;  
 
II - a direção, coordenação, supervisão e o ensino de disciplinas relativas a 

cursos que compreendam estudos com concentração em Estética ou Cosmetologia, desde 
que observadas leis e as normas regulamentadoras da atividade docente;  

 
III - a auditoria, consultoria e a assessoria sobre cosméticos e equipamentos 

específicos de estética com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
IV - a elaboração de informes, pareceres técnico-científicos, estudos, 

trabalhos e pesquisas mercadológicas ou experimentais relativos à Estética e à 
Cosmetologia, na sua área de atuação;  

 
V - a elaboração do programa de atendimento ao cliente, observado o quadro 

apresentado, estabelecendo as técnicas a serem empregadas e a quantidade de aplicações 
necessárias; 

 
VI - observar a prescrição médica apresentada pelo cliente, ou solicitar, após 

avaliação da situação, prévia prescrição médica ou fisioterápica.  
 
Art. 6° Compete ao Técnico em Estética:  
 
I - a execução de procedimentos estéticos faciais, corporais e capilares, 

utilizando como recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas, e equipamentos com 
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  

II – solicitar, quando julgar necessário, parecer de outro profissional que 
complemente a avaliação estética;  

 
III - observar a prescrição médica ou fisioterápica apresentada pelo cliente, 

ou solicitar, após exame da situação, avaliação médica ou fisioterápica; 
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Art. 7º O Estetacosmetólogo e o Técnico em Estética no exercício das suas 

atividades e atribuições devem zelar:  
 
I – por princípios éticos;  
 
II - pela relação de transparência com o cliente, prestando-lhe o atendimento 

adequado, e lhe informando sobre técnicas, produtos utilizados, e orçamento dos serviços.  
 
III - pela segurança dos clientes e demais pessoas envolvidas no atendimento, 

evitando exposição a riscos e potenciais danos; 
 
Art. 8° O Estetacosmetólogo e o Técnico em Estética devem cumprir e fazer 

cumprir as normas relativas à biossegurança e à legislação sanitária. 
 
Art. 9º O regulamento disporá sobre a fiscalização e a adequação do disposto 

nesta Lei.  
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 77, de 2016)) 

Acrescente-se ao artigo 1º, o parágrafo único: 

  Art. 1º ............................................................ 

Parágrafo único. Essa lei não compreende as atividades em estética 
médica, nos termos definidos no art.4º da Lei n.º 12.842, de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O vernáculo “Estética” se refere a diversas áreas do saber como 
filosofia, arte, ética, lógica, beleza, saúde, dentre outros. Dentro da área 
médica se refere a procedimentos estéticos invasivos como aplicação toxina 
botulínica de preenchimentos, de peelings químicos de profundidade média 
e profunda e de procedimentos cirúrgicos com fins estéticos, dermoabrasão, 
laser ablativo, entre outros procedimentos que não compreendem, em 
nenhuma hipótese, o rol de atividades desenvolvidas pelos profissionais 
esteticistas. A Lei n.º12.842/2016, que trata do Ato Médico, estabelece em 
seu art.4º os atos que são privativos dos médicos. Desta maneira, a 
introdução do parágrafo único no Art. 1º deixa claro que o projeto hora em 
questão, não trata das atividades da estética médica, mas sim das atividades 
dos esteticistas graduados e técnicos, através de cursos avaliados, orientados 
e autorizados pelo Ministério da Educação. 

Sala da Comissão, 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 77, de 2016)) 

Dê-se ao inciso II, do artigo 6º, a seguinte redação: 

  Art. 6° .............................................................. 

II – a direção, a coordenação, a supervisão e o ensino de disciplinas 
específicas da profissão de Esteticistas e Cosmetólogo, em nível 
superior e de Técnico em Estética, observadas às leis e normas 
regulamentadoras da atividade docente. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A formação do profissional Esteticista e Cosmetólogo e de 
Técnico em Estética compreende vários saberes da área de saúde. A nova 
redação deste inciso se justifica à medida em que esclarece que as disciplinas 
específicas da profissão como a estética facial, corporal e capilar devem ser 
ministradas exclusivamente por docentes graduados na área de Estética e 
Cosmética. 

  De igual modo, a nova redação proposta suprime a preposição 
“desde” constante no texto tal aprovado na Câmara dos Deputados. Trata-se 
de providência que objetiva dar precisão ao texto de modo a tornar 
inequívoco que a atividade de docente dos profissionais de Estética e 
Cosmetólogo deve observar às leis e normas regulamentadoras da atividade 
de docência. 

Sala da Comissão, 

Senador HÉLIO JOSÉ
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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 77, de 2016)) 

 Acrescente-se novo inciso ao artigo 6º, que será o III, 
renumerando-se os demais incisos: 

Art. 6º -................................................................... 

III - as disciplinas não específicas dos cursos a que se refere o 
inciso II poderão ser ministradas por profissionais graduados na 
área de saúde, inclusive por graduados em Estética e Cosmética, 
observadas às leis e normas regulamentadoras da atividade 
docente. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Fazem parte da formação do profissional Esteticista e 

Cosmetólogo e de Técnico em Estética, disciplinas correlatas que irão 

fundamentar o conhecimento e práticas específicas da profissão, como 

anatomia, biologia, microbiologia, biofísica, entre outras. Estas poderão ser 

ministradas por outros profissionais graduados na área de saúde, além dos 

graduados em Estética e Cosmética. 

Sala da Comissão, 

Senador HÉLIO JOSÉ
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Regulamenta as profissões de 
Esteticista, que compreende o 
Esteticista e Cosmetólogo, e de 
Técnico em Estética. 
 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das 

profissões de Esteticista, que compreende o Esteticista e 

Cosmetólogo, e de Técnico em Estética. 

Art. 2º O exercício da profissão de Esteticista é 

livre em todo o território nacional, observadas as disposições 

desta Lei. 

Art. 3º Considera-se Técnico em Estética o 

profissional habilitado em: 

I - curso técnico com concentração em Estética, 

oferecido por instituição regular de ensino no Brasil; 

II - curso técnico com concentração em Estética, 

oferecido por escola estrangeira, com declaração de 

equivalência ou revalidação de certificado ou diploma pelo 

Brasil. 

Parágrafo único. Os profissionais que possuam 

formação em cursos livres e que estejam comprovadamente no 

exercício da profissão há pelo menos dois anos, contados da 

data de entrada em vigor desta Lei, terão assegurado o direito 

à continuidade de suas atividades. 

Art. 4° Considera-se Esteticista e Cosmetólogo o 

profissional: 
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I - graduado em curso de nível superior com 

concentração em Estética e Cosmética, ou equivalente, 

oferecido por instituição regular de ensino no Brasil; 

II - graduado em curso de nível superior com 

concentração em Estética e Cosmética, ou equivalente, 

oferecido por escola estrangeira, com diploma revalidado no 

Brasil. 

Art. 5º Compete ao Técnico em Estética: 

I - a aplicação de procedimentos estéticos por meio 

de recursos terapêuticos manipulativos, energéticos e 

vibracionais e não farmacêuticos; 

II - a execução de procedimentos estéticos faciais, 

corporais e capilares, utilizando como recursos de trabalho 

produtos cosméticos, técnicas e equipamentos específicos; 

III - a elaboração do programa de atendimento ao 

cliente, de acordo com o quadro apresentado, estabelecendo as 

técnicas a serem empregadas e a quantidade de aplicações 

necessárias; 

IV - a solicitação, quando julgar necessário, de 

parecer de outro profissional que complemente a avaliação 

estética. 

Art. 6° Compete ao Esteticista e Cosmetólogo, além 

das atividades descritas no art. 5º: 

I - a responsabilidade técnica pelos centros de 

estética que executam e aplicam recursos estéticos; 

II - a direção, a coordenação, a supervisão e o 

ensino de disciplinas relativas a cursos que compreendam 

estudos com concentração em Estética ou Cosmetologia, desde 
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que observadas as leis e normas regulamentadoras da atividade 

docente; 

III - o treinamento institucional nas atividades de 

ensino e de pesquisa nas áreas de estudos com concentração em 

Estética ou Cosmetologia; 

IV - a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre 

cosméticos e equipamentos específicos de estética; 

V - a elaboração de informes,  de  pareceres  

técnico-científicos, de estudos, de trabalhos e de pesquisas 

mercadológicas ou experimentais relativos à Estética e à 

Cosmetologia, na sua área de atuação. 

Art. 7º O Esteticista, no exercício das suas 

atividades e atribuições, deve zelar: 

I - pela conduta ética;  

II - pela transparência em sua relação com o cliente, 

prestando-lhe contas e atendendo-o quanto às suas 

necessidades; 

III - pela segurança dos clientes e demais envolvidos 

no procedimento aplicado, evitando exposição a riscos e 

potenciais danos. 

Art. 8° O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir 

as normas relativas à biossegurança e à legislação sanitária. 

Art. 9º A relação estabelecida entre o cliente e o 

Esteticista gera uma obrigação de meio para o profissional, 

devendo utilizar os recursos mais adequados para atingir o 

objetivo em cada caso. 

Art. 10. Regulamento disporá sobre a fiscalização do 

exercício da profissão de Esteticista. 
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Art. 11. Esta Lei não se aplica aos profissionais de 

embelezamento e higiene previstos na Classificação Brasileira 

de Ocupações – CBO 5161. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2017 
(nº 3553/2015, na Casa de origem), do Deputado 
Valdir Colatto, que dispõe sobre o exercício da 
atividade de condutor de ambulância. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 82, de 2017 (PL nº 3.553, de 2015, na 
origem), de autoria do Deputado Valdir Colato. 

O Projeto tem por escopo a regulamentação do exercício 
profissional do condutor de ambulância, estabelecendo as condições para 
esse exercício. 

A matéria, ao ser recebida no Senado Federal, foi encaminhada 
à Comissão de Assuntos Sociais, onde fui designado relator. Até o presente 
momento não recebeu qualquer emenda. 

II – ANÁLISE 

Regimentalmente, é atribuída a esta CAS a competência para 
apreciar deliberar a respeito de matérias que versem sobre Direito do 
Trabalho (Regimento Interno do Senado Federal – RISF – art. 100, I). 
Adequada, portanto sua distribuição terminativa à Comissão. 
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O Direito do Trabalho – particularmente a regulamentação do 
exercício das profissões – é matéria tipicamente afeta à competência do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 22, XVI e 48 da Constituição 
Federal. Particularmente, ressalte-se, trata-se de matéria cuja iniciativa 
pertence aos congressistas, inexistindo invasão de competência reservada a 
outro dos Poderes da União. 

A matéria tem por objeto regulamentar o exercício da atividade 
de condutor de ambulância. Para tanto determina que o condutor deve ser: 

Maior de 21 anos; 

Possuidor, ao menos, de diploma de ensino médio; 

Habilitado para condução de veículos na categoria D (condutor 
de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista) ou E (condutor de 
combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas categorias 
B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 
articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, 
ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares); 

 

Demonstrar haver recebido o treinamento especializado e 
reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) anos, conforme 
estabelecido no art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) 

A matéria se insere na forte corrente legislativa dos projetos de 
Lei de regulamentação das profissões e do exercício profissional, decorrente 
do anseio social generalizado pelo reconhecimento da Legislação das mais 
diversas profissões e ofícios – para fins de classificação estatística e fins 
previdenciários, sobretudo. 
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Nesse sentido, é sempre importante verificar, em projetos dessa 
natureza, se seu texto não traz elementos contrários ao direito ou ao interesse 
social, presentes, sobretudo, em disposições que estabeleçam indevida 
reserva de mercado ou que criem embaraços ao ingresso de interessados em 
exercer a profissão ou, ainda, que onerem de forma descabida os 
profissionais que a exercem ou o erário. 

O presente projeto não contém, em nossa opinião, disposições 
desse tipo, tratando-se, antes, de uma adequada e justa regulamentação de 
uma profissão muito importante e insuficientemente regulada, sobre a qual, 
inclusive, já nos debruçamos – em projeto de Lei que estenda a esses 
valorosos profissionais o direito à aposentadoria especial. 

Assim, orientamo-nos pela aprovação do Projeto, ressalvando, 
contudo, que houvemos por bem oferecer duas emendas de redação, a fim de 
melhor conformá-lo aos cânones da redação legislativa. 

A primeira diz respeito ao seu art. 1º, que se limita a parafrasear 
a ementa da proposição, em decorrência de interpretação excessivamente 
literal do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1995. 
Efetivamente, o art. 1º de uma Lei deve conter o objeto e o âmbito de 
aplicação de uma Lei, o que no caso, deve ser interpretado como sendo o 
comando principal dessa Lei, sendo desnecessária a reiteração da explicação 
de seu conteúdo – que já se acha na ementa. 

A segunda diz respeito à redação do art. 3º que estabelece que é 
obrigatório o acompanhamento do condutor de ambulância nos 
atendimentos, o que pode gerar interpretação equívoca, dado que, a rigor, o 
motorista de ambulância não participa dos atendimentos. Assim, oferecemos 
emenda que torna mais clara a intenção do projeto. 
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III – VOTO 

 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLC nº 82, de 2017, 
com as seguintes emendas: 

 

Emenda nº     - CAS 

Suprima-se o art. 1º do PLC nº 82, de 2017, renumerando-se os 
subsequentes. 

 

Emenda nº     - CAS 

Dê-se ao art. 3º do PLC nº 82, de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 3º Aplica-se o disposto no art. 2º a todo profissional que 
exerça, de forma constante, a condução de ambulância, ainda que 
acumule outra função, no âmbito de equipe de saúde”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre o exercício da atividade 
de condutor de ambulância. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A atividade de condutor de ambulância rege-se 

por esta Lei.  

Art. 2º Para o exercício da atividade, os condutores 

de ambulância devem atender os seguintes requisitos:  

I – ser maior de vinte e um anos; 

II - ter concluído o ensino médio; 

III – ser portador de Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) categoria D ou E; 

IV – ter recebido o treinamento especializado, nos 

termos do art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Art. 3º É obrigatório o acompanhamento do condutor 

de ambulância nos atendimentos, indistintamente da equipe de 

saúde.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER Nº    , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 274, de 

2012 – Complementar, do Senador Pedro Taques, 

que regulamenta o inciso I do artigo 7º da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a proteção 

da relação de emprego contra a despedida 

arbitrária ou sem justa causa. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 274, de 2012 – Complementar, de autoria 

do Senador Pedro Taques, que tem por objeto a regulamentação do art. 7º, I, 

da Constituição Federal, com a regulamentação da proteção do emprego 

contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. 

O Projeto compõe-se de oito artigos. O art. 1º consiste em 

reiteração da ementa, reservando-se o primeiro dispositivo legal 

propriamente dito para o art. 2º que determina se considerar arbitrária ou sem 

justa causa toda despedida que não se fundamente em: 

 a) falta grave, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, ou;  

b) motivo econômico e financeiro relevante.  

Nos termos do projeto, consideram-se motivos econômicos e 

financeiros relevantes, de forma cumulativa: 
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I – aqueles decorrentes da necessidade de desativação parcial do 

processo produtivo da empresa para preservar sua sobrevivência; e  

 

II – aqueles que justifiquem exclusivamente as despedidas 

coletivas, assim consideradas as efetivadas simultaneamente e envolvendo, 

pelo menos, mais de um trabalhador. 

 

O art. 2º determina, ainda, que o critério de seleção dos 

empregados a serem dispensados deve ser necessariamente negociado entre 

empregador e sindicato da categoria profissional ou definido por árbitro, se 

impossível o acordo. 

Determina, ainda, que nova vaga de trabalho deve ser oferecida 

aos empregados dispensados sem justa causa, sendo vedada admissão de 

novo empregado sem tal oferta. 

O art. 3º garante ao empregado dispensado sem justa causa: 

I – a sua reintegração ao emprego e o pagamento dos salários e 

demais direitos devidos pelo período de afastamento; ou 

 

II – pagamento de verbas indenizatórias com valor equivalente 

a um mês e meio de salário, para cada ano trabalhado, ou fração superior a 

seis meses de serviço prestado, o pagamento dos salários e demais direitos 

devidos pelo período de afastamento e a manutenção do auxílio-alimentação, 

vale-transporte, auxílio-creche, bem como plano de assistência médica, até 

que encontre novo emprego, por um período de, no mínimo, seis meses; e 

 

III – o levantamento dos valores relativos ao saldo dos depósitos 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Inclui, ainda, regras especiais para diaristas, tarefeiros e 

trabalhadores que recebam por comissão. O descumprimento das disposições 

desse artigo acarretará as sanções estabelecidas no art. 4º. 

O projeto faculta ao empregado reintegrado optar pela rescisão 

do contrato em até sessenta dias de sua reintegração, recebendo a 

correspondente indenização (art. 5º). 

S
F

/
1

7
9

0
7

.
6

9
6

4
1

-
2

6

165



 

 

SENADO FEDERAL 

  

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL   

 

ed2017-01784  

 

 

O art. 6º, por seu turno, estabelece regras especiais para os 

estabelecimentos que contem com menos de cinco empregados e, 

finalmente, o art. 7º exclui os domésticos da abrangência da Lei. 

Entre 2012 e 2015, o PLS tramitou conjuntamente com o PLS 

nº 232 – Complementar, de 2012, até que, com o arquivamento dessa 

proposição, passou a tramitar isoladamente. 

A matéria não recebeu, até o presente momento, quaisquer 

emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) compete opinar sobre 

relações de trabalho, sendo adequada, portanto, do ponto de vista regimental, 

a presente análise. 

Não se verifica vício de iniciativa ou conflito com norma 

constitucional capaz de obstar o prosseguimento regular da matéria.  

A Constitucionalidade formal da proposição foi respeitada, pois 

observados os arts. 22, inciso I; o caput do art. 48 da Constituição Federal, e 

não foi vulnerado o art. 61 da CF, o que põe a matéria no campo de 

competência do Congresso Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa quanto 

à sua apreciação. 

A natureza da matéria – Projeto de Lei Complementar – segue 

adequadamente as disposições do art. 7º, I, da Constituição, quanto à forma 

e conteúdo. 

Trata-se, no mérito, de regulamentação de preceito 

constitucional cuja necessidade – mormente no presente momento – é tanto 

fundamental quanto imprescindível. 

O Constituinte de 1988, como modelador da vontade geral da 

população brasileira, consubstanciada na Constituição democrática, erigiu o 
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valor social do trabalho como um dos elementos fundadores máximos do 

Brasil.  

Por esse motivo, optou por dar uma proteção inequívoca e 

decisiva ao contrato de trabalho – forma preferencial de relação de prestação 

de serviço. 

Para tanto, definiu que a relação de emprego seria protegida 

contra a despedida imotivada ou sem justa causa, estabelecendo, ainda que 

essa proteção se daria na forma de Lei Complementar que, malgrado os vinte 

e oito anos decorridos desde a promulgação da Constituição, não foi ainda 

adotada. 

O Projeto ora em exame busca, justamente, sanar essa 

lamentável lacuna legislativa e o faz, entendemos, com grande mérito. 

O ex-Senador Pedro Taques busca estabelecer um marco 

normativo definitivo para o tema e, para tanto, fixa os critérios de licitude da 

dispensa do trabalhador, quais sejam, as hipóteses de justa causa já 

discriminadas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e os motivos 

econômicos e financeiros relevantes, quais sejam, aqueles fundados em 

necessidades reais do empregador que imponham a necessidade de dispensar 

parte de sua mão de obra, para garantir a preservação da empresa. 

Para tanto, estabelece procedimento de caracterização desses 

motivos, que passam pela seleção de demitidos por meio de negociação 

coletiva ou de arbitragem.  

Estabelece, ademais, que é atribuição do empregador 

comprovar os motivos alegados e veda a admissão de outro empregado antes 

que seja efetivada a readmissão do empregado dispensado sem justa causa, 

que, em princípio, deve ser realizada sempre que for apurada a inexistência 

de falta grave ou de motivo relevante.  

Além disso, como dissemos, cumpre o mandamento 

constitucional e estabelece indenização compensatória expressiva para os 
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casos em que não for possível – ou desejada pelo empregado – a sua 

readmissão.  

Além disso, por questão de equidade, estabelece regras distintas 

e menos restritivas para os pequenos empregadores e afasta sua 

aplicabilidade para os empregadores domésticos, em razão da capacidade 

econômica menor desses, tanto de uns quanto de outros. 

A liberdade econômica do empregador não pode ser confundida 

com a liberdade de dispor, como bem o entender, do emprego de seus 

trabalhadores.  

A natureza social da propriedade privada tem, como corolário, 

a obrigação de preservar ao máximo as condições sociais dos trabalhadores, 

protegendo-os do risco da atividade econômica.  

O empregador não pode dispor da capacidade de lançar, a seu 

talante, seus empregados no desemprego e nas incertezas e privações que o 

acompanham. 

Em um tempo em que as conquistas históricas dos trabalhadores 

brasileiros se encontram sob ameaça, julgamos essencial adotar medidas que 

protejam o emprego e o trabalhador e que, em decorrência, deem um passo 

importantíssimo para a consecução do Estado Social que o povo brasileiro 

desejava em 1988 e continua a desejar agora.  

Sugerimos unicamente emenda que suprime o art. 1º que, em 

nosso entendimento, se afigura desnecessário, dado que se limita a repetir a 

ementa, caracterizando-se assim, aplicação excessivamente literal do art. 7º 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Efetivamente, entendemos que o referido dispositivo se destina 

a assegurar que o comando mais expressivo de uma Lei seja contemplado 

logo em seu começo e não que esse primeiro artigo se destine, unicamente, 

a explicar o objeto da norma, pois, para isso, já existe a ementa. 
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III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 274, de 2012 – 

Complementar, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CAS 

Suprima-se o art. 1º do PLS nº 274, de 2012, renumerando-se 

os subsequentes. 

Sala da Comissão,         de                        de 2017. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais

 

VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
274, de 2012 – Complementar, do Senador Pedro 
Taques, que regulamenta o inciso I do artigo 7º da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a proteção 
da relação de emprego contra a despedida 
arbitrária ou sem justa causa. 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 274, de 2012 – Complementar, 
tem por objetivo a regulamentação do art. 7º, I, da Constituição, quanto à 
proteção da relação de emprego contra a despedia imotivada ou sem justa 
causa. 

A matéria já foi sumariada pelo Relator nesta Comissão de 
Assuntos Sociais, pelo que, com nossas homenagens, reproduzimos seu 
relatório: 

“Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 274, de 2012 – Complementar, 
de autoria do Senador Pedro Taques, que tem por objeto a 
regulamentação do art. 7º, I, da Constituição Federal, com a 
regulamentação da proteção do emprego contra a despedida 
arbitrária ou sem justa causa. 

O Projeto compõe-se de oito artigos. O art. 1º consiste em 
reiteração da ementa, reservando-se o primeiro dispositivo legal 
propriamente dito para o art. 2º que determina se considerar 
arbitrária ou sem justa causa toda despedida que não se fundamente 
em: 

 a) falta grave, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, ou;  

b) motivo econômico e financeiro relevante.  
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Nos termos do projeto, consideram-se motivos econômicos e 
financeiros relevantes, de forma cumulativa: 

I – aqueles decorrentes da necessidade de desativação parcial 
do processo produtivo da empresa para preservar sua sobrevivência; 
e  

II – aqueles que justifiquem exclusivamente as despedidas 
coletivas, assim consideradas as efetivadas simultaneamente e 
envolvendo, pelo menos, mais de um trabalhador. 

O art. 2º determina, ainda, que o critério de seleção dos 
empregados a serem dispensados deve ser necessariamente 
negociado entre empregador e sindicato da categoria profissional ou 
definido por árbitro, se impossível o acordo. 

Determina, ainda, que nova vaga de trabalho deve ser 
oferecida aos empregados dispensados sem justa causa, sendo 
vedada admissão de novo empregado sem tal oferta. 

O art. 3º garante ao empregado dispensado sem justa causa: 

I – a sua reintegração ao emprego e o pagamento dos salários 
e demais direitos devidos pelo período de afastamento; ou 

II – pagamento de verbas indenizatórias com valor equivalente 
a um mês e meio de salário, para cada ano trabalhado, ou fração 
superior a seis meses de serviço prestado, o pagamento dos salários 
e demais direitos devidos pelo período de afastamento e a 
manutenção do auxílio-alimentação, vale-transporte, auxílio-creche, 
bem como plano de assistência médica, até que encontre novo 
emprego, por um período de, no mínimo, seis meses; e 

III – o levantamento dos valores relativos ao saldo dos 
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Inclui, ainda, regras especiais para diaristas, tarefeiros e 
trabalhadores que recebam por comissão. O descumprimento das 
disposições desse artigo acarretará as sanções estabelecidas no art. 
4º. 

O projeto faculta ao empregado reintegrado optar pela rescisão 
do contrato em até sessenta dias de sua reintegração, recebendo a 
correspondente indenização (art. 5º). 

O art. 6º, por seu turno, estabelece regras especiais para os 
estabelecimentos que contem com menos de cinco empregados e, 
finalmente, o art. 7º exclui os domésticos da abrangência da Lei. 

Entre 2012 e 2015, o PLS tramitou conjuntamente com o PLS 
nº 232 – Complementar, de 2012, até que, com o arquivamento dessa 
proposição, passou a tramitar isoladamente”.  
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O Relator apresenta uma emenda de redação, sendo esta a única 
apresentada até o momento. 

II – ANÁLISE 

Pertence a esta Comissão, com fundamento no art. 100, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias 
que, como o caso, versem sobre relações de trabalho. 

A Constitucionalidade da proposição está presente, pois 
observados os arts. 22, inciso XXIII, e o caput do art. 48 da Constituição 
Federal, que põem a matéria no campo de competência do Congresso 
Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua 
apreciação. 

Sem embargo das boas intenções do autor da proposta, 
entendemos que o projeto não alcançará os objetivos atingidos. 

Essa constatação decorre dos princípios fundamentalmente 
errados que serviram de base para sua elaboração. 

Com efeito, nos termos do projeto, a dispensa de trabalhador 
somente é justificada em caso de falta grave do trabalhador, nos termos do 
art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Além disso, unicamente se admite como justificada a dispensa 
que se fundamente em necessidade de desativação parcial do processo 
produtivo da empresa, para preservar sua sobrevivência e que justifiquem 
exclusivamente despedidas coletivas. 

Na prática, o projeto estatui uma estabilidade permanente no 
emprego, somente reversível em situações absolutamente extremas.  

É uma ideia, em última análise, derivada da concepção já 
superada de que a relação de emprego é essencialmente uma relação de 
exploração e espoliação, na qual uma parte, o empregador, dada a extensão 
de sua hipersuficiência em relação ao trabalhador, sempre usará de sua 
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capacidade econômica para ampliar seus lucros em detrimento dos 
trabalhadores. 

Restaria, portanto, à legislação a função de contrariar essa dita 
injustiça criando um aparato sempre crescente de normas que se oporiam à 
ação anti-trabalhista. 

A rescisão contratual, nessa visão, seria sempre um ato de 
agressão contra o trabalhador. 

No caso ora em exame, tratar-se-ia de fixar legislativamente 
que: 

a) a rescisão do contrato de trabalho seria sempre e 
invariavelmente um ato intencionalmente lesivo por parte do empregador, 
em contrariedade a sua função social de empregar sempre mais e manter seus 
empregados em qualquer circunstância; 

b) em decorrência, a dispensa somente se admitirá em caso de 
faltas graves do empregado ou em caso de iminente possibilidade de 
insolvência, com o risco de encerramento das atividades do empregador; e 

c) nos demais casos, qualquer que seja a motivação, trata-se de 
estabelecer indenizações e sanções tão elevadas que tornariam tão custosa a 
rescisão contratual, que o empregador não lançaria mão dessa possibilidade. 

Essa concepção atribui à proposta papel fundamental na 
consecução de uma política pública de emprego, uma vez que o desemprego 
é tido quase sempre como uma ação política de maximização de lucros, a 
proibição da dispensa, então, seja arbitrária, seja sem justa causa, eliminaria 
a possibilidade dessa ação, garantindo uma redução permanente do 
desemprego estrutural. 

Essa concepção, com a devida vênia, ignora elementos 
fundamentais do contratualismo moderno e da ciência econômica. 

Com efeito, ignora que as empresas e os países não se 
desenvolvem no vácuo, que o nível de emprego não depende apenas da 
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vontade política dos governantes e legisladores, mas da construção 
progressiva de instituições que, preservando um equilíbrio entre empregados 
e empregadores, permita manter a competitividade das empresas, base de 
todo o crescimento da economia e do nível de emprego. 

O Projeto ignora que há causas estruturais, econômicas e 
tecnológicas que podem forçar a empresa a ter de modificar sua utilização 
da força de trabalho, sem que isso signifique que ela teria sua sobrevivência 
ameaçada de forma imediata. 

Ignora, igualmente, que mesmo os países que adotam regras 
sobre a motivação da rescisão do contrato do trabalho não o fazem como um 
sucedâneo da estabilidade no emprego, mas como forma de garantir que a 
readequação obedeça alguns critérios – notadamente a intervenção de 
representação dos trabalhadores e dos órgãos da administração, o 
estabelecimento de critérios não discriminatórios para a seleção dos 
dispensados e a fixação dos valores de indenização. 

A proposição ignora, mesmo, a própria experiência brasileira 
dos últimos anos, tal como indicada pela Constituição de 1988, que se 
orientou por manter relativa flexibilidade da rescisão complementada pela 
fixação de indenização, dentre outros direitos, que, em valores comparativos, 
é superior à média internacional. 

Em vez disso, busca engessar a gestão de pessoal da empresa 
em nome de um almejado caráter protetivo, que ignora que a empresa 
incapaz de competir tende a caminhar, inexoravelmente, para a extinção; que 
a economia nacional incapaz de competir tende a penar com taxas 
insuficientes de crescimento econômico e que a rigidez excessiva não 
protege empregos, mas, em verdade, os ameaça. 

A legislação atual poderia ser aperfeiçoada, no sentido de 
melhorar a comunicação entre empregadores, empregados, governo e 
sindicatos, mas isso a proposição não abrange, se atendo, apenas, a restringir 
as hipóteses de dispensa motivada, sem atentar adequadamente para as 
consequências negativas desse ato. 

Em razão disso, entendemos que o projeto não pode subsistir. 

S
F

/
1

7
3

8
1

.
6

9
5

0
7

-
0

6

174



 6 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 274, de 2012 – 
Complementar. 

Sala da Comissão, 

Senador 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 274, DE 2012  

(Complementar) 
 

Regulamenta o inciso I do artigo 7º da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a proteção 
da relação de emprego contra a despedida 
arbitrária ou sem justa causa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a proteção da relação de emprego contra a 

despedida arbitrária ou sem justa causa, prevista no inciso I do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

Art. 2º Considera-se arbitrária ou sem justa causa toda a despedida que, 
comprovadamente, não se fundar na prática de falta grave, nos termos que dispõe o 
artigo 482 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou em motivos econômicos e financeiros relevantes. 

§ 1º Constituem motivos econômicos e financeiros relevantes: 

I - aqueles decorrentes da necessidade de desativação parcial do processo 
produtivo da empresa para preservar sua sobrevivência; e  

II – aqueles que justifiquem exclusivamente as despedidas coletivas, assim 
consideradas as efetivadas simultaneamente e envolvendo, pelo menos, mais de um 
trabalhador. 
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§ 2º Em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, cabe ao empregador 

comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados nos incisos I e II, sob pena 

de ter que reintegrar o empregado. 

§ 3º Os critérios a serem usados na seleção dos empregados a serem 
dispensados serão obrigatoriamente decididos em negociação prévia entre o empregador 
e o sindicato da categoria profissional. 

§ 4º Na impossibilidade de negociação, as partes elegerão árbitro.  

§ 5º É vedada a admissão de novo empregado para as mesmas funções, 
sem que antes a vaga seja oferecida ao empregado demitido de forma arbitrária ou sem 
justa causa. 

Art. 3º Comprovada judicialmente a inexistência de falta grave praticada 

pelo empregado ou de motivos econômicos e financeiros relevantes, ao empregado 

despedido de forma arbitrária ou sem justa causa são-lhe assegurados: 

I - a sua reintegração ao emprego e o pagamento dos salários e demais 

direitos devidos pelo período de afastamento; ou 

II – pagamento de verbas indenizatórias com valor equivalente a um mês e 

meio de salário, para cada ano trabalhado, ou fração superior a seis meses de serviço 

prestado, o pagamento dos salários e demais direitos devidos pelo período de 

afastamento e a manutenção do auxílio-alimentação, vale-transporte, auxílio-creche, bem 

como plano de assistência médica, até que encontre novo emprego, por um período de, 

no mínimo, seis meses; e 

III – o levantamento dos valores relativos ao saldo dos depósitos do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 1º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 
trinta dias. 

§ 2º Para os empregados que trabalhem por comissão ou que tenham direito 
a percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 
percebidas nos últimos doze meses de serviço. 

§ 3º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a 
indenização será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo 
interessado para a realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito 
durante trinta dias. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nos incisos I e II do artigo 3º sujeita o 
empregador, conforme o caso: 
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I - ao pagamento em dobro das parcelas reconhecidas na sentença e dos 
salários até a efetiva reintegração; ou  

II - de multa em favor do empregado, no valor de duas vezes o montante da 
indenização a que fizer jus. 

Art. 5º Até sessenta dias após sua reintegração, o empregado poderá fazer 

opção pela rescisão do contrato de trabalho, sendo-lhe assegurado o pagamento da 

indenização prevista no inciso II do art. 3º. 

Art. 6º Aos empregados em estabelecimentos com menos de cinco 
empregados, quando despedidos de forma arbitrária ou sem justa causa, são devidos o 
levantamento integral dos depósitos do FGTS e o pagamento de uma indenização 
equivalente a um mês de salário para cada ano ou fração superior a seis meses de 
serviço. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeita o 
empregador a uma multa em favor do empregado, no valor de duas vezes o montante da 
indenização a que fizer jus. 

Art. 7º Esta Lei não se aplica ao empregado doméstico. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Decorridos quase 24 anos da Constituinte de 1988, não se regulamentou 

ainda as normas de proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme 

previsto no inciso I do artigo 7º da Constituição Federal: 

 I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

No mundo inteiro, os sistemas jurídicos se preocupam em estabelecer 

medidas de proteção à relação de emprego contra a despedida arbitrária ou sem justa 

causa. 

Em nosso Direito não podia ser diferente. A continuidade e a permanência 

da relação de emprego é uma das suas principais finalidades. Traduz a segurança 

aspirada por todo trabalhador, que é comprometida sempre que ele é despedido. 
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Por isso, estabelece a nossa Constituição Federal ser direito do trabalhador, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social, a proteção do Estado na 

manutenção da relação de emprego contra a despedida arbitrária ou sem justa causa 

que, nos termos da lei complementar, deverá estabelecer uma indenização pela 

despedida arbitrária ou sem justa causa e, assim, provê-lo de recursos até que encontre 

novo trabalho.   

De acordo com a vontade do Constituinte de 1988, o trabalhador demitido de 
forma arbitrária ou sem justa causa passou a ter dois direitos distintos: o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) que deixa de ter qualquer caráter indenizatório da 
despedida arbitrária ou sem justa causa e, outro, denominado indenização 
compensatória, cujas regras estamos definindo.  

Vale lembrar que a essa indenização cumpre também a finalidade de 
outorgar ao trabalhador o direito à segurança no emprego. Não é demais enfatizar que o 
peso representado pelas condenações pecuniárias sobre um estabelecimento que visa 
principalmente ao lucro, o ônus da indenização imposto ao empregador é, sem dúvida 
alguma, um fator preponderante de estabilidade para o empregado (Cfr. Celso Ribeiro 
Bastos, Comentários à Constituição do Brasil, pp 410-411 e 412). 

Nesse contexto, nossa iniciativa procura proporcionar ao trabalhador um 
instrumento de estabilidade no emprego sem, no entanto, abrir mão do direito que tem o 
empregador de administrar racionalmente o quadro de seus funcionários. 

Pelas razões expostas, e diante do indiscutível alcance social desta nossa 
iniciativa, esperamos contar com o apoio de todos os membros do Congresso Nacional 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

  
 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

(...) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 26, de 2000) 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
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IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família para os seus dependentes; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 
termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 
cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal; 

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 
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XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 
nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene 
e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos 
de idade em creches e pré-escolas; 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 25/05/2000) 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato;  
        b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

(...) 
 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

 

Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13524/2012 
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

(...)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000)

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

 III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 
da aposentadoria;

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em 
lei;

XII - salário-família para os seus dependentes;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943)

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal;

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 
trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 
seis anos de idade em creches e pré-escolas;

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 
5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de:
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato; 
        b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; 
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 
ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e 
XXIV, bem como a sua integração à previdência social.

(...)
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), do Deputado Carlos Bezerra, que 
altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento 
dos honorários de intérprete judicial. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), da autoria do Deputado Carlos Bezerra, que altera o § 2º do 
art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos 
honorários de intérprete judicial. 

Em suma, o projeto destina-se a modificar a atual regra de que cabe 
à parte interessada o custeio dos honorários do intérprete nomeado pelo juiz para 
traduzir o depoimento das partes e de testemunhas que foi feito em língua 
estrangeira ou, no caso de surdo-mudo ou de mudo, em linguagem de sinais. A 
proposição entende que esse custeio deve pesar sobre os ombros da parte 
sucumbente, salvo se for beneficiária da justiça gratuita. 

O projeto foi inicialmente distribuído para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ, que opinou pela aprovação da matéria. 
Veio, então, a esta Comissão de Assuntos Sociais, para decisão terminativa.  
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

Não há emendas ofertadas por nenhum dos nobres parlamentares. 

 

II – ANÁLISE 

À luz do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
é da incumbência da CAS tratar de questões relativas a relações de trabalho, o que 
justifica o exame da matéria. 

Não há nenhuma inconstitucionalidade formal, porque, além de o 
processo legislativo estar sendo devidamente observado, a proposição – por versar 
sobre direito do trabalho – se encaixa na competência privativa da União (art. 22, 
inciso I, da Constituição Federal) e pode nascer de iniciativa parlamentar (art. 48 
da Constituição). 

Igualmente inexiste qualquer traço de inconstitucionalidade material, 
diante da sintonia da proposição com as regras e princípios constitucionais. 

No mérito, a proposição é irrepreensível e merece aplausos, na 
medida em que corrige uma injustiça flagrante. É realmente absurdo que o 
trabalhador, ao necessitar do depoimento de uma testemunha estrangeira, tenha 
de pagar os honorários do intérprete judicial, quando ele triunfar no processo 
trabalhista.  

Diante da notável sensibilidade de justiça e do espírito social que 
reveste a matéria, não há outro caminho senão aplaudir a proposição. 

 

III – VOTO 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 
2011. 
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Sala da Comissão, em     de setembro de 2017. 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
processo Projeto de Lei da Câmara n°73, de 2011, que Altera o § 2º
do art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o
pagamento dos honorários de intérprete judicial. .

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 86, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

23 de Agosto de 2017
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PARECER Nº , DE 2016 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 2009, na 

origem), do Deputado Carlos Bezerra, que altera o 

§ 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

pagamento dos honorários de intérprete judicial. 

 

 

 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 

2009, na origem), que altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre o pagamento dos honorários de intérprete judicial, é da 

autoria do Deputado Carlos Bezerra. 

 

A proposição foi despachada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

 

O que se pretende com esta proposição é assegurar que as 

despesas com tradução e interpretação de língua estrangeira, necessárias à 

colheita do depoimento das partes ou das testemunas, seja arcada pela parte 

sucumbente, exceto os casos de deferimento judicial do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

 

  Pela regra atual contida na CLT, as despesas com este serviço 

são atribuição da parte requerente.  
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Até a presente data, não foi registrada a apresentação de 

emendas. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCJ oferecer parecer sobre o presente projeto de 

lei.  

 

A proposição versa sobre matéria afeta ao direito do trabalho 

prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que atribui à União 

competência privativa para legislar sobre a matéria. 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e 

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 

regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

No que se refere ao aspecto constitucional, jurídico e de boa 

técnica legislativa, não existem óbices que possam embaraçar a tramitação 

da matéria e a sua consequente aprovação. 

 

Em relação ao mérito da proposição, já discutida 

exaustivamente na Câmara dos Deputados e aprimorada na sua redação final, 

fica claro que o objetivo maior perseguido é uma readequação legislativa da 

regra processual trabalhista para que a parte não seja prejudicada no seu 

depoimento e, da mesma forma, das testemunhas por ela arroladas. 

 

Nesse sentido, a dificuldade de domínio da língua nacional por 

qualquer dos partícipes processuais continuará sendo suprida por intérprete 

de língua estrangeira nomeado pelo Juiz do Trabalho, assegurando-se, desta 

forma, o princípio da ampla defesa e devido processo legal. 
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No que tange às demais questões de mérito, caberá à CAS 

manifestar-se em caráter terminativo. 

  

 

III. VOTO 
 

 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 73, de 2011. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

 

 

 

 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 23/08/2017 às 10h - 34ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃOPRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE
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Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR HUMBERTO
COSTA QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ FAVORÁVEL
AO PROJETO.

(PLC 73/2011)

Senador EDISON LOBÃO

23 de Agosto de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 185, de 2014, do Senador Clésio 

Andrade, que dispõe sobre o exercício da 

profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá 

outras providências. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 

Lei do Senado nº 185, de 2014, de autoria do Senador Clésio Andrade, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá 

outras providências. 

Resumidamente, a proposta define a quem é facultado o 

exercício dessa profissão, relaciona as atividades principais desses 

profissionais e remete à regulamentação a possibilidade de prever a emissão 

de documento profissional. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que a saúde, no 

Brasil, é considerada custosa e ineficiente e isso está em conformidade com 

uma situação real em que faltam médicos e a gestão e administração do 

sistema está repleta de problemas e de denúncias de corrupção. 

Em defesa da proposta há registro, também, de que é necessária 

uma visão sistêmica e objetiva do problema da saúde e, nesse sentido, a 

presença dos gestores em serviços de saúde, no ambiente profissional, pode 

promover melhorias substanciais na área de atendimento e de administração, 

liberando outros profissionais da saúde para o exercício de suas 

competências específicas.  
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Ainda, assevera que a proposição não estabelece reserva de 

mercado, mas, contrariamente, destina-se a regulamentar uma lacuna 

legislativa, sem ocupar o espaço de qualquer profissional existente. 

No prazo regimental, não foram apresentadas quaisquer 

emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O tema em análise, reconhecimento legal da profissão de gestor 

de serviços de saúde e exigências para o exercício dessa atividade, inclui-se 

na área específica das regulamentações profissionais. Pertence ao campo do 

Direito do Trabalho e se inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista 

no art. 61 da Constituição Federal.  

A competência para legislar sobre o assunto é do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Está, ainda, relacionada 

entre os tópicos destinados ao exame desta CAS, na forma do inciso I do art. 

100 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Quanto aos aspectos relativos à iniciativa e à competência para 

legislar, portanto, não há impedimentos formais constitucionais. Tampouco 

identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da 

matéria. Ela está, em consequência, apta a fazer parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

No mérito, contudo, entendemos que – sem qualquer desvalor 

dos profissionais em questão – o projeto não merece acolhida.  

A Constituição, em seu art. 5º, inciso XIII, dispõe que é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas 

exigências estabelecidas em lei. Esse dispositivo constitucional reflete o 

entendimento de que deve ser observada a autonomia individual para o 

desempenho de toda e qualquer atividade profissional. 

Ora, dado que é livre a escolha da profissão, qualquer restrição 

somente pode ser aplicada quanto às condições de exercício da profissão, ou 

seja, quanto aos requisitos necessários àquele exercício. Tais restrições 

somente podem existir em decorrência de inafastável interesse público – ou 

seja, por razões de segurança ou de saúde pública ou, ainda, no caso de 
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profissões cujo exercício seja particularmente sensível no que toca à 

segurança jurídica ou econômica da população. 

Esse não parece ser o caso dos gestores de serviço de saúde, que 

embora profissão útil – como todas as profissões – não nos parece revestida 

das características sociais que acima descrevemos. 

Além disso, a gestão de serviços de saúde é um campo de 

atuação eminentemente multiprofissional, composto por profissionais 

oriundos das mais diversas áreas do conhecimento. Apesar de existirem, 

atualmente, até mesmo alguns poucos cursos superiores de formação 

superior nessa área, além de cursos de especialização e programas de 

mestrado e doutorado, a capacitação do gestor de serviços de saúde ainda 

ocorre principalmente em serviço. Trata-se de um campo do saber cuja 

sistematização é recente e incompleta, que ainda busca sua identidade 

própria. 

Finalmente, a excessiva regulamentação das profissões arrisca 

criar uma burocracia desnecessária e propiciar uma reserva de mercado, em 

detrimento da sociedade e do Estado, que perdem em termos de flexibilidade 

e adequação do mercado de trabalho. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 185, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 185, DE 2014 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de 
Serviços de Saúde e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde é facultado 

aos portadores de diploma:  
I – de bacharelado em Gestão de Serviços de Saúde, emitidos por 

estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos;  
II – de bacharelado ou equivalente em curso similar no exterior, após a 

revalidação e registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos que tenham 
este exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio; 

III – de pós-graduação em Gestão de Serviços de Saúde, emitidos por 
estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

IV – de pós-graduação em curso similar no exterior, após a revalidação e 
registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos que tenham este exercício 
amparado por convênios internacionais de intercâmbio. 

Parágrafo único. É garantido o exercício profissional aos trabalhadores que 
já exerçam a profissão de Gestor de Serviços de Saúde à data de publicação desta Lei. 

Art. 2° São atividades do Gestor de Serviços de Saúde, sem prejuízo das 
atribuições ou da atuação concorrente de outros profissionais: 

I – atuar na gestão de serviços de saúde, e todos os níveis de complexidade, 
como hospitais, centros de saúde, serviços de urgência, saúde suplementar e secretarias 
municipais e estaduais; 

II – identificar, diagnosticar e propor soluções em áreas críticas, ampliando a 
capacidade de resposta dos serviços de saúde; 

III – promover a integração de equipes multiprofissionais que prestam 
assistência à saúde; 
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IV – elaborar projetos de gestão, críticas sobre o funcionamento dos 

sistemas de gestão e organizar a gestão de unidades de saúde; 
V – prestar consultoria, assessoria, auditoria e emissão de parecer sob a 

gestão em serviços de saúde; 
VI – atuar em parceria multiprofissional no recrutamento, administração, 

gestão, educação e orientação em saúde;  
VII – desenvolver estudos e pesquisas na área de gestão de serviços de 

saúde, para melhorar, adaptar e inovar os serviços de gestão de saúde; 
VIII – participar de equipes profissionais multidisciplinares no âmbito da 

gestão dos serviços de saúde. 
IX – analisar a oferta e demanda de serviços de saúde, considerando o 

contexto demográfico, epidemiológico e político-institucional; 
X – coordenar os processos de produção do cuidado ao usuário de forma a 

garantir a integralidade e qualidade da atenção à saúde. 
Art. 3º A regulamentação poderá prever a emissão de documento 

profissional para os Bacharéis em Gestão de Serviços de Saúde, a cargo do órgão 
público competente para tal finalidade. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A saúde no Brasil, infelizmente, é tema de preocupação de grande parte da 
população, sendo considerada custosa e ineficiente. Essa visão popular está em 
conformidade com a situação real, em que presenciamos, além da falta de médicos, uma 
administração e gestão do sistema plena de problemas e de denúncias de corrupção.  

Essa questão precisa ser abordada a partir de uma visão sistêmica e 
objetiva, na qual a presença de profissionais aptos a bem administrar os recursos é 
fundamental. Não se trata de uma função que possa ser entregue a médicos ou 
enfermeiros. Precisamos de profissionais capacitados a visualizar a questão além dos 
limites da condição individual dos pacientes. 

Nesse contexto, são bem vindas as iniciativas destinadas a instituir cursos e 
formar gestores em serviços de saúde. Com a presença desses profissionais, nas áreas 
de atendimento e de administração, certamente os outros trabalhadores da saúde terão 
mais disponibilidade de tempo e um esgotamento menor de forças, aumentando assim a 
qualidade e a abrangência do atendimento. 

É lamentável que, muitas vezes, um só profissional seja encarregado de 
prestar atendimento médico e cuidar também de aspectos administrativos, ambientais, 
sanitários, etc. O gestor, então, é imprescindível nas unidades em que se processa o 
trabalho de prevenção e de atendimento à saúde. 

Esses profissionais, até pela natureza do trabalho que executam, não 
pretendem ocupar uma área privativa de atribuições. Pretendem, isso sim, maximizar o 
uso dos recursos disponíveis, articulando as ações e reduzindo perdas e desperdícios ao 
longo de toda cadeia de atendimento à saúde. Em suma, eles não chegam para ocupar 
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espaço de nenhum outro profissional já estabelecido, mas sim para completar uma lacuna 
existente. 

Com o reconhecimento e regulamentação da profissão permite-se a 
instituição de uma identidade profissional. Isso permitirá certo controle do comportamento 
ético e lhes dará condições para exercer sua profissão com amplitude de direitos, 
reduzindo a atividade de terceiros não qualificados tecnicamente e sem formação 
adequada para o exercício dessa atividade. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de todos os membros do 
Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador CLÉSIO ANDRADE 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Publicado no DSF, de 22/5/2014 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 12355/2014 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador Walter 

Pinheiro, que regulamenta o exercício da 

profissão de Despachante Documentalista e dá 

outras providências. 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vem   a   exame   desta   Comissão, em   decisão   de   caráter 

terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador 

Walter Pinheiro, que tem por objetivo a regulamentação do exercício 

profissional do Despachante Documentalista. 

O Projeto foi designado para apreciação desta Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), em caráter terminativo. Nesta Comissão, chegamos 

a apresentar Relatório, no qual pugnávamos por sua aprovação, com 

emendas. O relatório, contudo, não chegou a ser votado, em decorrência da 

aprovação do Requerimento nº 935, de 2015, da Senadora Ana Amélia, que 

pleiteava a análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ). 

Na CCJ, o Projeto foi objeto de Parecer relatado pelo Senador 

Dário Berger, que incorporou parte do relatório que anteriormente 

apresentáramos na CAS e concluiu pela aprovação do Projeto, com três 

emendas idênticas em conteúdo às que propusemos. 

O projeto não recebeu outras emendas. 
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II – ANÁLISE 

A CAS é competente para a apreciação terminativa do projeto, 

conforme os arts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A matéria observa o disposto no art. 22, inciso I, e no caput do 

art. 48 da Constituição Federal, que põem a questão no campo de 

competência do Congresso Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa, quanto 

no tocante à sua apreciação. 

A matéria, como dissemos, é pertinente à regulamentação da 

atividade laboral dos Despachantes Documentalistas, profissão parcialmente 

regida pela Lei nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002, que se dedica, 

primordialmente, à organização do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas. 

O presente Projeto, portanto, complementa a referida Lei, já que 

dispõe, especificamente, sobre as características da profissão de 

Despachante Documentalista. 

A matéria, como dissemos, já foi objeto de manifestação 

anterior de nossa parte, consubstanciada em relatório cujo teor 

essencialmente adotamos, dado que não mudamos nosso entendimento desde 

a ocasião em que o apresentamos. 

O projeto, como dissemos, consubstancia uma justa adição ao 

cânon legislativo brasileiro: se o Poder Público considerou relevante e 

necessária a criação de órgão de fiscalização do exercício profissional, isso 

decorre da natureza particularmente sensível da atividade desenvolvida. 

Efetivamente, a existência dos órgãos profissionais se justifica, 

precisamente, pela ocorrência de risco social no mau exercício de 

determinadas profissões, que se manifesta em eventuais ameaças à saúde ou 

à segurança da sociedade ou à estabilidade das relações sociais. É esse risco 

social que fundamenta, por exemplo, a existência de órgãos 

regulamentadores da medicina, da engenharia, da advocacia, da 

S
F

/
1

7
4

5
7

.
9

3
9

9
2

-
2

0

211



 
 

3 

contabilidade, da farmácia, da odontologia, da corretagem de imóveis, da 

economia, da administração, e outras que totalizam trinta e dois conselhos. 

A necessidade de regulamentação do Despachante 

Documentalista reside, precisamente, na sua importância para a estabilização 

das relações sociais, ou, mais precisamente, nas relações entre indivíduo e 

Estado. 

Profissional que, nos termos da justificação do projeto, “exerce 

um papel fundamental no encaminhamento de documentos essenciais para o 

exercício da cidadania”, sendo, assim, necessário que o Despachante atue de 

forma absolutamente idônea e profissional pelos óbvios prejuízos que os 

maus profissionais podem causar aos seus clientes, a terceiros e, mesmo, à 

própria máquina estatal. 

Adequada, portanto, a apresentação do Projeto, a 

complementar, de forma desejável, a Lei que já se aplica ao tema. 

Concordamos, igualmente com o Relator na CCJ (e, por 

extensão, com nossa própria opinião anteriormente expressada) que, não 

obstante meritória a Proposição, está a merecer pontuais aperfeiçoamentos, 

adequando-a ao fim a que se destina. 

Assim, tornamos a nos manifestar pela desnecessidade e 

inocuidade dos arts. 1º e 2º, sendo mais adequada, em termos de técnica 

legislativa, sua supressão com a renumeração e modificação do art. 3º  

Além disso, reiteramos, igualmente, a inocuidade dos incisos I, 

II, IV e VI do art. 6º, por veicularem obrigações que não decorrem do 

exercício profissional específico do Despachante Documentalista, mas de 

simples obrigações sociais gerais. 

Ainda, apontamos a necessidade de modificação do inciso IV 

do art. 12, para evitar potencial dúvida de interpretação e esclarecer que a 

competência para instaurar sindicância para investigação da conduta de 

profissional e eventual imposição de sanções cabe ao conselho regional em 

que estiver inscrito. 
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Esses pontos, que havíamos apontado em nossa manifestação 

anterior com apresentação de emendas, foram incorporados no Parecer da 

CCJ, em razão do que secundamos a manifestação daquela Comissão. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 292, de 2014, 

com as Emendas nº 1, 2 e 3 da CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA (CCJ), sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador Walter 

Pinheiro, que regulamenta o exercício da 

profissão de Despachante Documentalista e dá 

outras providências. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2014, que 

regulamenta o exercício da profissão de despachante documentalista. 

O Projeto complementa as disposições da Lei nº 10.602, de 12 

de dezembro de 2002, que instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas, mas que não dispõe de forma 

profunda sobre o exercício da profissão. 

A proposição delimita as atividades que podem ser 

desempenhadas pelos despachantes documentalistas e onde poderão 

desempenhá-la (arts. 1º a 4º); as condições para o exercício da profissão (art. 

5º), os direitos, deveres e vedações no exercício profissional (arts. 6º a 8º), 

disposições gerais sobre responsabilidade e ética profissional, sobre proteção 

de honorários e sobre o direito de exercício profissional aos despachantes 

que estejam desempenhando a profissão quando da publicação da Lei, se 

aprovada (arts. 9º a 12). O art. 13 prevê a entrada imediata em vigor da 

norma, se aprovada. 

A matéria foi originalmente destinada à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS) desta Casa. Nela chegou a ser apresentada minuta de Parecer 

da Senadora Vanessa Grazziotin, pela aprovação com emendas. A 

apreciação da minuta, contudo, foi obstada pela aprovação do Requerimento 

nº 923, de 2015, da Senadora Ana Amélia, para remessa do projeto à CCJ. 
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Ouvida a CCJ, a proposição retornará à CAS, para exame em 

caráter terminativo. 

Não houve emendas ao Projeto (excetuadas aquelas já referidas, 

da minuta de Parecer não votado na CAS). 

II – ANÁLISE 

A CCJ possui tem competência para apreciar a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 

forem submetidas, nos termos do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal.  

No presente caso, deve ser ressalvada a competência da CAS 

para a apreciação da matéria quanto ao seu mérito, à CCJ, por seu turno, 

tocaria a análise das condições formais e legislativas pertinentes ao Projeto, 

ainda que na prática seja difícil delimitar uma linha precisa de separação 

entre esses dois papéis, de forma que a análise da CCJ sempre acaba 

contendo elementos de mérito e a análise da CAS sempre desborda para 

aspectos legais e constitucionais. 

Nesse sentido, não logramos discernir obstáculo formal ao 

processamento do Projeto. A matéria, regulamentação do exercício das 

profissões e relações de trabalho pertence ao domínio da União, nos termos 

do art. 22, I, da Constituição Federal.  

Ademais, não há invasão da iniciativa reservada a outro dos 

Poderes da União, sendo o tema de competência plena do Congresso 

Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa – que incumbe a qualquer 

parlamentar – quanto à sua análise. 

Atualmente, há diversos projetos legislativos destinados à 

regulamentação de profissões e de seu exercício, tanto no âmbito do Senado 

quanto do da Câmara dos Deputados. Ainda que não disponhamos de dados 

precisos, a percepção imediata dos projetos apresentados nos dá a impressão 

que uma significativa parcela deles comporta esse tipo de objetivo. 

Naturalmente, nem todas as profissões necessitam uma 

regulamentação por meio de Lei. O exercício profissional de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão é, em princípio, livre, nos termos do art. 5º, XIII, 

da Constituição. Isso significa que é dispensada sua regulamentação, exceto 
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nos casos em que exista interesse social premente nessa regulamentação, 

circunstância que geralmente decorre do severo risco social implícito na 

ausência de regulação que dificulte a atuação de maus profissionais (já que, 

infelizmente, nunca é possível impedi-la totalmente). 

Dito isso, entendemos que o presente Projeto é daqueles que 

possuem grande relevância e forte repercussão social. Essa percepção é 

ressaltada pela óbvia constatação de que a profissão de despachante 

documentalista é uma das relativamente poucas que – a critério dos Poderes 

Legislativo e Executivo – contam com Conselhos Federais e Regionais de 

fiscalização do exercício profissional. 

Ora, se a atividade de despachante documentalista é relevante a 

ponto de justificar a existência do órgão paraestatal de fiscalização, devemos 

entender logicamente necessária a regulamentação do exercício profissional, 

até para nortear os Conselhos de Despachantes no cumprimento de seu 

mister. 

Destarte, inclinamo-nos pela aprovação do Projeto. 

Destacamos, contudo, que, a despeito de seus inequívocos méritos e de sua 

importância, o Projeto pode receber alguns aperfeiçoamentos. 

Nesse sentido, adotamos integralmente a percuciente análise da 

Senadora Vanessa Grazziotin, na sua minuta de parecer apresentada à CAS, 

que tomamos a liberdade de reproduzir: 

“Os arts. 1º, 2º e 3º basicamente possuem o mesmo conteúdo 

(além de repetir a ementa). É desnecessária, entendemos, essa 

tríplice reiteração das atividades do despachante documentalista, 

pelo que sugerimos a supressão de dois desses artigos e a alteração 

da redação do art. 3º. 

“O inciso II do art. 5º estabelece como condição para o 

exercício da profissão a graduação em curso tecnológico de 

Despachante Documentalista, o que se justifica pela especificidade 

e complexidade da atividade, evitando o desconhecimento da 

estrutura do Estado e os trâmites requeridos para o desempenho 

técnico, legal e ético. 

“A graduação é um condicionante para a regulamentação da 

profissão, deixando a atividade de ser informal e improvisada, às 

vezes hereditária, sem compromisso com o desempenho técnico e 

responsável. 

“Os incisos I, II, IV e VI do art. 6º são desnecessários, 

tratando-se de deveres não puramente profissionais, mas de 
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obrigações sociais ou de simples bom senso, pelo que, da mesma 

forma, sugerimos sua supressão. 

“O art. 7º, IV, determina que o despachante não seja punido 

sem prévia sindicância, mas não estabelece quem seria responsável 

por tal sindicância, propomos alteração para determinar que essa 

obrigação cabe ao Conselho Regional em que o profissional esteja 

inscrito. 

“O parágrafo único do art. 12 estende o título de Despachante 

Documentalista ao profissional que, na data da publicação da Lei, se 

aprovada, estiver inscrito em sindicato ou associação de classe. Tal 

determinação, cremos, fere a separação entre ação sindical e ação 

estatal, entretanto, algumas unidades da Federação não possuem 

Conselhos Regionais Instalados e os órgãos públicos credenciam os 

Despachantes que estejam inscritos em Associações ou sejam 

sindicalizados. 

“O objetivo do art. 12 e seu parágrafo único é garantir aos 

profissionais que exercem a atividade possam comprovar com os 

meios existentes até a data da publicação desta lei, garantido os 

direitos aos que sustentaram essa atividade”. 

Assim, como dissemos, apoiamos a aprovação do projeto, com 

as emendas que ora apresentamos, rendendo à Senadora Vanessa Grazziotin, 

as devidas homenagens. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 292, de 2014, 

com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1- CCJ 

Dê-se ao art. 3º do PLS nº 292, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 3º...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 6º O Despachante Documentalista poderá atuar como 

profissional autônomo ou por meio de pessoa jurídica formada sob 

responsabilidade de Despachante Documentalista, inscrita no 

Conselho Regional de Despachantes Documentalistas competente.”  

 

EMENDA Nº 2- CCJ 
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Dê-se ao art. 7º, IV, do PLS nº 292, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 7º...................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - não ser punido sem prévia sindicância instaurada pelo 

Conselho Regional competente, sendo-lhe assegurado amplo direito 

de defesa; 

................................................................................................”. 

EMENDA Nº 3- CCJ 

Suprimam-se os arts. 1º, 2º, e os incisos I, II, IV e VI do art. 6º 

do PLS nº 292, de 2014, renumerando-se os demais. 

 

Sala da Comissão, 2 de março de 2016. 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

Senador DÁRIO BERGER, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 292, DE 2014 

Regulamenta o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista em todo território nacional. 

Art. 2º Despachante documentalista é o profissional legalmente habilitado 
para praticar, como pessoa física ou mediante constituição de pessoa jurídica, as 
atividades previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica prevista neste artigo somente poderá ser 
formada sob a responsabilidade de Despachante Documentalista legalmente habilitado.  

Art. 3º As atribuições do Despachante Documentalista consistem no 
conjunto de atos e procedimentos legais, necessários à mediação e representação, em 
nome de seus comitentes, nas relações com os órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como perante as entidades ou órgãos que 
exerçam funções ou atribuições em substituição ou complementação ao trabalho desses 
entes, mediante contrato, permissão, concessão, autorização ou convênio com esses 
órgãos ou entidades.  

§ 1º No exercício de suas atribuições o Despachante Documentalista pode 
acompanhar a tramitação de processos e procedimentos, cumprir diligências, anexar 
documentos, prestar esclarecimentos, solicitar informações e relatórios, bem como 
proceder a todos os atos pertinentes e necessários à mediação ou representação. 
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§ 2º O Despachante Documentalista tem mandato presumido de 
representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo para a prática de atos 
para as quais a lei exija poderes especiais.  

§ 3º O mandato a que se refere o § 2º deste artigo termina com a entrega, 
ao comitente, do documento objeto do contrato.  

§ 4º O Despachante Documentalista fornecerá ao comitente, sempre que 
lhes forem solicitadas, informações detalhadas sobre o andamento das negociações ou 
procedimentos de que está encarregado.  

§ 5º O Despachante Documentalista atuará em obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, finalidade, interesse público e eficiência, 
requisitos esses essenciais no exercício de sua função. 

Art. 4º O Despachante Documentalista exerce suas funções nos órgãos 
públicos respeitando as leis, decretos, portarias e regulamentos federais, estaduais e 
municipais de credenciamento, funcionamento e atendimento. 

Art. 5º São condições para o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito anos, ou emancipado 
na forma da lei;  

II – ser graduado em nível tecnológico como despachante documentalista 
em curso reconhecido na forma da lei; 

III – estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes Documentalistas.  

Parágrafo único. O Conselho Regional de Despachante Documentalista, em 
cumprimento do inciso II do art. 5º, expedirá à habilitação, respeitada a competência 
adquirida no curso de graduação tecnológica. 

Art. 6º São deveres do Despachante Documentalista:  

I – tratar os interessados em seus serviços com atenção e urbanidade;  

II – portar-se e trajar-se de maneira conveniente no recinto das repartições 
públicas, tratando os servidores com cortesia e respeito;  

III – desempenhar com zelo e presteza os negócios a seu cargo;  

IV – assinar os requerimentos dos serviços executados;  

V – guardar sigilo profissional;  
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VI – fiscalizar e orientar seus empregados na execução dos serviços em 
geral;  

VII – ressarcir seus comitentes e os Poderes Públicos pelos danos e 
prejuízos a que der causa, por ação ou omissão;  

VIII – manter as dependências e instalações do trabalho compatíveis com o 
atendimento ao público;  

IX – fazer consignar nos impressos e publicidade em geral, a denominação 
de seu escritório, se pessoa jurídica e a inscrição no Conselho Regional;  

X – afixar em lugar visível e de fácil leitura a sua habilitação profissional e o 
alvará de funcionamento expedido pelo Município;  

Art. 7º São direitos do Despachante Documentalista:  

I – exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos interesses que 
lhe foram atribuídos;  

II – representar, junto às autoridades superiores, contra servidores 
encarregados pelo atendimento ao público e seus superiores, que no desempenho dos 
cargos e funções que lhe competem, praticarem atos que, por sua natureza, excedam os 
seus deveres, implicando sistematicamente em danos materiais e morais aos 
despachantes e seus comitentes, assim como os decorrentes da inobservância de outros 
dispositivos de lei;  

III – apresentar às autoridades responsáveis por instituição de atos 
administrativos relativos aos serviços e atribuições dos despachantes, assim como às 
responsáveis por sua execução, sugestões, pareceres, opiniões e críticas visando, 
primordialmente, contribuir eficazmente para a desburocratização e aperfeiçoamento do 
sistema;  

IV – não ser punido sem prévia sindicância, sendo-lhe assegurado amplo 
direito de defesa;  

V – denunciar as autoridades de sua jurisdição e, se for o caso, às 
superiores competentes, na forma cabível à espécie, o exercício ilícito da atividade 
praticada por outro despachante ou por elementos alheios à categoria;  

Art. 8º É vedado, ao Despachante Documentalista, no seu exercício 
profissional:  

I – realizar propaganda contrária à ética profissional;  
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II – aliciar clientes, direta ou indiretamente;  

III – praticar com ou sem intuito lucrativo, atos desnecessários à solução de 
assuntos a seu cargo ou protelar o seu andamento;  

IV – emitir documentos ou autorizações, em substituição a documentos 
oficiais em seu poder ou em tramitação em órgãos públicos;  

V – manter filiais de seu estabelecimento, exceto se tratar de sociedade 
constituída exclusivamente de despachantes públicos, desde que seja na mesma cidade 
da sede e que cada uma das filiais tenha um despachante responsável pelo seu 
funcionamento; 

Art. 9º O Despachante Documentalista é responsável pelos prejuízos que 
causar aos seus comitentes ou aos Poderes Públicos, inclusive, pelas irregularidades 
praticadas por seus empregados.  

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não isenta o 
Despachante Documentalista ou os empregados auxiliares da ação civil ou penal, quando 
cabíveis. 

Art. 10. O Código de Ética aprovado pelo Conselho Federal de Despachante 
Documentalista é o instrumento que norteia a atuação e o comportamento na sociedade 
do Despachante Documentalista, bem como dispõe sobre as penalidades aplicáveis aos 
profissionais.  

Art. 11. É vedado às empresas comercial, industrial, financeira, imobiliária e 
de serviços, a cobrança de qualquer taxa e honorário próprio do Despachante 
Documentalista. 

Parágrafo único. As taxas requeridas para o serviço e os honorários do 
Despachante Documentalista devem ser pagas contra a apresentação de nota fiscal, em 
se tratando de pessoa jurídica e recibo, em se tratando de pessoa física. 

Art. 12. É assegurado o título de Despachante Documentalista, com pleno 
direito à continuidade de suas funções, nos termos desta lei, aos profissionais que, na 
data de sua publicação, estejam inscritos nos Conselhos Regionais de Despachantes 
Documentalistas. 

Parágrafo único. Aplica-se o caput aos inscritos em Sindicatos e 
Associações de Despachantes Documentalistas, em pleno exercício da atividade, e ou 
que comprovem, por outros meios, amparados por leis ou atos editados por órgãos da 
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e que 
devem se inscrever nos Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas. 
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Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal dispõe no inciso XIII de seu art. 5º, que “é livre o 
exercício de qualquer, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer”. Esse dispositivo deixa clara a necessidade de regulamentação legal das 
atividades que exigem condições especiais para o seu exercício. E dentre as profissões 
que demandam por qualificações especiais do profissional, para o seu exercício, estão 
aquelas que atuam evitando ou diminuindo os riscos à segurança, à saúde e ao 
patrimônio físico e financeiro das pessoas e das instituições. 

Nesse contexto, o Despachante Documentalista, no desempenho de suas 
atribuições, exerce um papel fundamental no encaminhamento de documentos essenciais 
para o exercício da cidadania, além de facilitar as relações dos representantes do Estado 
e das instituições públicas com os cidadãos afetados por suas exigências legais. Desse 
bom relacionamento depende o andamento das demandas e, em última instância, a 
evolução dos indicadores econômicos e o estabelecimento de uma situação de bem estar 
social, em benefício de toda a sociedade. 

Em sentido contrário, o mau desempenho do trabalho dos despachantes 
documentalistas pode resultar em prejuízos para os clientes e cidadãos, além de terceiros 
eventualmente prejudicados, se não chegar a trazer prejuízos até para o funcionamento 
da máquina estatal. É por essa razão que o despachante documentalista existe desde os 
primórdios do Estado Brasileiro, quando iniciaram sua atividade por ordem da coroa 
Portuguesa. Hoje já são milhares de profissionais que vivem dessa atividade. 

Não se pretende de forma alguma criar impedimento ou dificuldade para o 
cidadão buscar diretamente a solução de seus assuntos ou interesses junto aos órgãos 
públicos. O que se pretende com o presente projeto de lei é assegurar proteção à 
sociedade brasileira contra os maus profissionais e permitir o desenvolvimento dessa 
importante atividade, necessária na desburocratização do Estado Brasileiro. 

A propositura visa ainda a reconhecer o trabalho desenvolvido pelos 
despachantes documentalistas, assegurando-lhes responsabilidades e direitos e, 
principalmente, disciplinando a atividade de maneira uniforme para todo o território 
nacional, a exemplo do que ocorre com outras atividades já regulamentadas, com suas 
atribuições próprias, direitos e deveres profissionais. 

Importante destacar, ainda, os relevantes serviços prestados pela categoria 
à toda a comunidade. Os despachantes manipulam documentos públicos e particulares, 
sendo necessário um rigoroso controle do desempenho das suas funções. Além disso, há 
uma vasta legislação a ser observada que abrange toda a sua área de atuação. 
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Por todas essas razões, consideramos imprescindível a regulamentação da 
profissão dos despachantes documentalistas. Assim, teremos profissionais devidamente 
inscritos no respectivo Conselho, regidos por um Código de Ética e de conduta próprio, 
com claros direitos e responsabilidades. 

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação da 
matéria e a sua rápida tramitação. 

Sala das Sessões, 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º ...................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - ........................................................ 
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX – ......................................................... 

...................................... 

Art. 250. ........................................................ 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 
Cabral , Relator Geral - Adolfo Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago 
- Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - 
Wilson Martins - Ziza Valadares.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.1988 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 328, de 2015, do Senador Telmário 

Mota, que dispõe sobre a regulamentação da 

profissão de educadora e educador social e dá 

outras providências. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, de autoria do Senador Telmário 

Mota, que busca dispor sobre a regulamentação da profissão de educador 

social. Para esse fim, o projeto foi estruturado em seis artigos.  

No art. 1º, ao tempo em que se explicita o objetivo do projeto 

de regulamentar a profissão de educador social, acrescenta-se que o ofício 

possui caráter pedagógico e social, devendo relacionar-se “à realização de 

ações afirmativas, mediadoras e formativas”. 

No art. 2º são apontados “os contextos educativos”, dentro ou 

fora do ambiente escolar, implicados com ações educativas para diversas 

populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 

programas e projetos educativos, como o locus de atuação do educador 

social. 

No art. 3º, o PLS impõe aos entes federados de qualquer esfera 

administrativa: a) o uso da nova nomenclatura para os profissionais de seus 

quadros envolvidos com o campo de atuação dos educadores sociais; b) a 
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criação e o provimento dos cargos públicos de educador social, com níveis 

diferenciados de admissão à carreira, de acordo com a escolaridade; c) a 

elaboração dos planos de cargos, carreira e remuneração da nova profissão.  

No art. 4º são arroladas as atribuições do educador social, 

“dentro ou fora dos âmbitos escolares”. 

O art. 5º enuncia, de maneira genérica, a revogação das 

disposições em contrário à matéria.  

Finalmente, o art. 6º estabelece o início da vigência da lei 

proposta na data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), e da CAS, cabendo a esta a decisão terminativa. Na 

primeira, o PLS foi aprovado com uma emenda supressiva (Emenda nº 1-

CCJ), que extirpou da proposição os arts. 3º e 5º.  

Na CE, foi aprovado parecer que, além de ratificar a Emenda 

nº 1-CCJ, contemplou duas novas emendas. A primeira (Emenda nº 2-CE) 

para dar nova redação ao art. 4º original do projeto (renumerado como art. 

3º em face do acolhimento da emenda da CCJ), de modo a ampliar o 

público atendido pelos educadores sociais. A segunda (Emenda nº 3-CE) 

para inserir novo dispositivo no PLS, numerado como art. 4º, por meio do 

qual dispõe sobre a formação de nível superior como requisito de ingresso 

na profissão, ressalvada a situação daqueles que já a exerçam na data de 

publicação da lei, para quem se admite a formação em nível médio. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que 

versem a respeito de, entre outros temas, relações de trabalho, organização 

do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de profissões. 

Ademais, por força do caráter terminativo da decisão que ora se forma, 

cumpre ainda a este colegiado, nos termos do art. 91 do mesmo Risf, 
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manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade da 

proposição. Dessa maneira, resta observada, no presente exame do PLS nº 

328, de 2015, a competência regimentalmente atribuída a esta Comissão. 

No que tange à constitucionalidade, verifica-se que, a teor do 

art. 22, inciso XVI, da Constituição Federal, cabe privativamente à União 

legislar sobre organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício profissional no País. Em adição, de acordo com o art. 48 

da mesma Carta, os membros do Congresso Nacional estão legitimados a 

iniciar o processo legislativo no tocante às matérias de competência da 

União, verificando-se, ainda, que a proposição não incide em matéria 

reservada à iniciativa do Presidente da República. 

A única ressalva a ser feita em relação a esse quesito, 

devidamente apontada na CCJ, refere-se à imposição de obrigações para os 

entes federados subnacionais veiculada no art. 3º. Esse tipo de medida, por 

se mostrar incongruente com a forma federativa do Estado, só poderá ser 

saneada com a sua exclusão do projeto, consoante sugeriu a CCJ e assentiu 

a CE. 

Em relação à juridicidade, constata-se que a proposição, 

veiculada por meio da espécie legislativa adequada, tende a inovar o 

ordenamento vigente e com ele conformar-se, ademais de gozar de relativo 

potencial de coercibilidade. Nada obstante, a cláusula revogatória genérica, 

inserida no art. 5º, padece de vício cuja resolução enseja a sua supressão do 

projeto. 

No mérito, é inquestionável a importância da atuação de 

educadores e educadoras sociais para o sucesso de políticas públicas de 

fôlego no campo da inclusão. Em que pese, assim, a expressividade 

assumida por esses profissionais no mundo do trabalho, no seio de uma 

diversidade de instituições sociais entre as quais despontam as vinculadas 

ao Estado, a sua atividade remanesce pendente de reconhecimento oficial 

como profissão singular. Desse modo, o projeto supre uma lacuna legal no 

tocante à regulamentação desse importante ofício. 

O reconhecimento formal que ora se propõe, com a 

institucionalização de uma identidade ocupacional, é, decerto, crucial para 
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a melhoria das condições de atuação dessa nova classe de educadores. 

Entre outros reflexos nessa área, espera-se a criação de expertise 

profissional a partir da melhoria da formação desses educadores, os quais 

podem ganhar mais foco em programas e processos de formação específica. 

Porém, mais do que isso, os efeitos da medida poderão ser sentidos no 

próprio desempenho da ação do Estado, o que nos parece relevante, ao 

cabo, para o conjunto da sociedade brasileira. Nesse contexto, a proposição 

é oportuna e atende ao interesse público. 

No que respeita às emendas, verifica-se que a Emenda nº 1-

CCJ corrige as falhas apontadas na análise de constitucionalidade e 

juridicidade, relativamente ao conteúdo dos arts. 3º e 5º.  

A Emenda nº 2-CE, mediante a qual se atendeu a sugestão de 

entidades atuantes na área de projetos sociais, de fato, imprime caráter 

universal ao público atendido por educadores e educadoras sociais. Dessa 

maneira, ao evitar a redução da atenção a segmentos específicos da 

população, a proposição amplia as próprias possibilidades de exercício 

profissional da categoria. Por isso mesmo, julgamos a Emenda nº 2-CE 

meritória. 

A Emenda nº 3-CE, por sua vez destinada a acolher demanda 

de profissionais da área, estabelece a formação em nível superior como 

requisito para o exercício da profissão, admitindo a escolaridade mínima de 

nível médio para os que atuarem no setor até a data de publicação da lei 

resultante do projeto. Trata-se de disposição pertinente em relação a leis 

que cuidem da definição de condições para exercício profissional em geral. 

No tocante ao caso dos educadores sociais, reputamos pertinente a 

exigência de escolaridade em nível superior. Ela é relevante tanto para o 

enriquecimento da profissão quanto para a ampliação do nível e dos anos 

de escolaridade dos trabalhadores do País. No mais, é igualmente 

pertinente a exceção aberta para os profissionais de nível médio que já 

integrem a atividade, os quais não podem, por uma questão de justiça, mas 

também de direito, ser excluídos do exercício da profissão, em decorrência 

de lei nova sobre a matéria. 

Adotadas as emendas precedentes com os reparos apontados, 

nada há a obstar à tramitação do projeto no tocante aos aspectos de 
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constitucionalidade e juridicidade. Quanto ao mais, uma vez demonstrado 

seu mérito social, julgamo-lo oportuno e digno de acolhimento por esta 

Casa Legislativa. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 328, de 2015, acolhidas as Emendas nº 1-CCJ-CE, nº 2-CE e 

nº 3-CE.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SUBEMENDA Nº       -CAS 

(ao PLS nº 328, de 2015) 

Substitua-se, no art. 3º do PLS nº 328, de 2015, com redação 
dada pela Emenda nº 2-CE, a palavra “gênero” pelo termo “sexo”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com fundamento no art. 122, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, apresentamos esta emenda ao Projeto de Lei do Senado nº 
328, de 2015, com o objetivo de substituir, no art. 3º da proposição, o uso da 
palavra “gênero” pelo termo “sexo”. 

A nosso sentir, ao adotarmos, na norma, uma linguagem 
tecnicamente mais adequada, em lugar de uma abordagem aberta, polêmica 
e imprecisa, reforçamos o seu potencial de eficácia, sem prejuízo algum para 
o direito sobre o qual a alteração incide. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO LOPES 
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PARECER Nº    , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

328, de 2015, do Senador Telmário Mota, que 

dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

educadora e educador social e dá outras 

providências.  

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário 

Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educador social. 

O art. 1º do projeto apresenta o seu propósito e afirma que a 

profissão que o projeto busca regulamentar possui caráter pedagógico e 

social, “devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 

mediadoras e formativas”. 

O art. 2º determina que o campo de atuação da nova profissão 

são “os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos escolares 

e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 

âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos 

educativos”.  

O art. 3º estipula que os entes federados devem: 1º) adequar para 

a denominação “educadora ou educador social” os cargos ocupados por 

profissionais com o campo de atuação que se enquadram nos termos da lei 

proposta; 2º) criar e prover os cargos públicos de educador social, com níveis 

diferenciados de admissão à carreira, de acordo com a escolaridade; 3º) 

elaborar os planos de cargos, carreira e remuneração da nova profissão. 
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O art. 4º enumera as atribuições do educador Social, “dentro ou 

fora dos âmbitos escolares”. 

O art. 5º traz cláusula de revogação genérica.  

Por fim, o art. 6º determina que a lei proposta entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

Na justificação do projeto, seu autor discorre sobre diversos 

fatos que demonstram que os educadores sociais vêm assegurando o 

reconhecimento de seu papel profissional. Assim, lembra, por exemplo, que 

em 2009, eles foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações, do 

Ministério do Trabalho e Emprego. Ademais, segundo o autor, muitos entes 

federados já abriram concursos públicos para o provimento de cargos de 

educador social.   

A matéria foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ), com emenda que suprime os arts. 3º e 5º.  

Após a análise da CE, o projeto será apreciado, em decisão 

terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Não foram 

apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a 

respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas, e 

diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do PLS 

nº 328, de 2015, respeita a competência regimentalmente atribuída a esta 

Comissão. 

O termo educador é tradicionalmente usado para abarcar o 

conjunto de profissionais da educação. Portanto, não deve ser apropriado por 

apenas uma categoria de trabalhador. A expressão “social”, de certa forma, 

neutraliza essa possibilidade. Entretanto, o campo de atuação do educador 

social, nos termos especificados pelo PLS, traz dúvidas sobre a diferenciação 

da nova profissão com a de assistente social – regulamentada pela Lei nº 
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8.662, de 7 de junho de 1993 –, principalmente no âmbito das escolas. Trata-

se, contudo, de questão a ser analisada pela CAS. 

Ainda no que tange ao universo escolar, deve-se evidenciar que 

os educadores sociais não estão habilitados para o exercício da docência. 

Esses profissionais poderiam enquadrar-se na categoria de “trabalhadores 

em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim”, nos termos do art. 61, inciso III, da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional”, conhecida como LDB.  

Sem prejuízo da avaliação da CAS, acolhemos sugestão de 

entidades que atuam na área no sentido de conferir caráter universal ao 

público atendido pelos profissionais em questão, evitando sua redução a 

alguns segmentos da população.  

Igualmente, em consideração à demanda de profissionais da 

área, estabelecemos o nível superior para o exercício da profissão, admitida 

a escolaridade mínima de nível médio para aqueles que atuam no setor, até a 

data de publicação da lei resultante do projeto.   

Em suma, no que concerne ao mérito educacional, o projeto em 

tela é digno de ser acolhido. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 328, de 2015, acolhida a Emenda nº 1-CCJ e as emendas a 

seguir apresentadas.  

EMENDA Nº 2 – CE  

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2015, 

conforme renumeração decorrente do acolhimento da Emenda nº 1-CCJ, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º São atribuições dos profissionais de que trata esta Lei 

ações de educação e mediação que envolvam os direitos e deveres 
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humanos, a justiça social e o exercício da cidadania com pessoas de 

qualquer classe social, gênero, idade, etnia, cultura, nacionalidade 

dentre outras particularidades, por meio da promoção cultural, política 

e cívica”. 

EMENDA Nº 3 – CE  

Insira-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei do Senado nº 328, de 

2015, renumerando-se a cláusula de vigência como art. 5º: 

“Art. 4º Os profissionais de que trata esta Lei serão formados em 

cursos de educação superior, em nível de graduação, admitida a 

escolaridade mínima de nível médio para aqueles que exercerem a 

profissão até o início de vigência desta Lei”. 

 

 

 

 

 

 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2016 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

 

Senador PAULO PAIM, Relator 
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PARECER Nº , DE 2015 
 

 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário Mota,    

que dispõe sobre a regulamentação da profissão 

de  educadora  e  educador  social  e  dá  outras 

providências. 
 

 
 
 
 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 
 

 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do 

Senador Telmário Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

educadora e educador social e dá outras providências. 
 

 

A justificativa declarada da proposição reside na necessidade de 

se conferir reconhecimento aos mencionados educadores, cuja missão é a 

defesa de pessoas em situação de risco social e pessoal, consoante a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE). 
 

 

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a última a decisão 

terminativa sobre a matéria. 
 

 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 
 

 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 

União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a    

regulamentação da profissão de educador social incumbe ao mencionado 

ente federado. 
 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja    

privativa  do  Presidente  da  República,  do  Procurador-Geral  da  República  e    

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo    

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 
 

 

Quanto à atribuição da CCJ para o exame de tão importante 

proposição, o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 

ela confere tal prerrogativa. 
 

 

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija 

a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se 

o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 
 

 

No mérito, a proposição, ao determinar o campo de atuação dos 

educadores sociais como sendo os contextos educativos situados dentro ou 

fora do âmbito escolares e que envolvam ações educativas com diversas 

populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 

projetos e programas educativos sociais, na forma de seu art. 2º, colabora 

para a defesa das pessoas em situação de risco. 
 

 

Ao fazê-lo, caminha no sentido de promover a tão almejada 

dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, 

positivado no art. 1º, IV, da Constituição Federal. 
 

 

Observamos que a matéria esteve em apreciação desta eminente 

CCJ na reunião de 21 de outubro de 2015, quando foi concedida vista 

coletiva ao senador Antonio Anastasia e outros senadores. 
 

Após entendimentos com diversas entidades nacionais tais 

como Universidade Estadual de Maringá/PR (Programa Multidisciplinar de 

Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança e Adolescente - PCA), Grupo de 

Pesquisa em Criminologia da Universidade do Estado da Bahia e da 

Universidade Estadual de Feira de Santana, Grupo de Pesquisa Infância, 

Adolescência e Juventude do CNPq, Projeto Menino e Menina de Rua - São 
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Bernardo do Campo/SP, Instituto Sócrates (Curitiba) e Projeto Educação 

Social e Brincadeiras com Meninos e Meninas da Universidade Federal de    

Mato  Grosso  do  Sul,  a  proposição,  então,  merece  ser  aprovada  pelo 

Parlamento conforme novo relatório que ora apresentamos. 
 

Apresentamos uma emenda suprimindo os artigos 3º e 5º do    

PLS nº 328/2015. 
 
 
 
 
 

III – VOTO 
 
 
 
 

Do exposto, opina-se pela aprovação do PLS nº 328, de 2015, 

com a seguinte emenda: 
 

 

EMENDA Nº 1-CCJ 
 

 

Suprima-se os arts. 3º e 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 328, de 2015, renumerando-se os demais. 
 
 
 
 
 
 

 

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2015. 

 
 

 

    Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

 
 

                  Senador PAULO PAIM, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 328, 2015 

 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de educadora e educador social e dá outras 
providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Fica regulamentada a profissão de Educadora e Educador Social, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único: A profissão que trata o caput deste artigo possui caráter 
pedagógico e social, devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 
mediadoras e formativas. 

Art. 2º - Ficam estabelecidos como campo de atuação das educadoras e 
educadores sociais, os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos 
escolares e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 
âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos educativos 
sociais, a partir das políticas públicas definidas pelos órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal ou municipais. 

Art. 3º - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 
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I – adequar para a denominação “educadora ou educador social” os cargos 

ocupados por profissionais com o campo de atuação em contextos educativos que se 
enquadram no que trata os artigos 1º e 2º desta Lei; 

II – Criar e prover os cargos públicos de educadoras e educadores sociais, 
podendo estabelecer níveis diferenciados de admissão destes profissionais de acordo 
com a escolaridade; 

III - elaborar os Planos de Cargos, Carreira e Remuneração desta profissão.  

Art. 4º - São atribuições da Educadora e do Educador Social, dentro ou fora 
dos âmbitos escolares, as atuações que envolvem: 

I – a promoção dos direitos humanos e da cidadania; 

II - a promoção da educação ambiental; 

III – as pessoas e comunidades em situação de risco ou vulnerabilidade 
social, violência, exploração física e psicológica; 

IV – os segmentos sociais excluídos socialmente, tais como mulheres, 
crianças, adolescentes, negros, indígenas e homossexuais; 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 

No período de 24 a 26 de maio de 2015, a cidade de Maringá, Paraná, 
sediou o II Congresso Internacional de Pesquisadores e Profissionais de Educação Social 
e XIII Semana da Criança Cidadã de Maringá 2015 – Tema: Educação Social: valorização 
da infância. 

Naquele evento foram divulgadas as ações dos educadores sociais em 
diversos países como Bolívia e Senegal, ali representados, bem como os trabalhos 
desenvolvidos por educadores sociais brasileiros como os projetos Leituras ao Vento e 
outros. 

E teve como palestrantes: o Educador Social Moussa Sow (Senegal), 
Educadora Social Maria Ximena Rojas Landivar (Bolívia) e dos brasileiros Professor 
Doutor Mário Fernando Bolognesi, e, entre outros, da Mestre em Educação, Maria 
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Angelita da Silva, do Programa Multidisciplinar de Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança 
e do Adolescente – PCA. 

No momento em que apresentamos este projeto de lei, encontra-se em 
funcionamento no Senado Federal, a Comissão Parlamentar de Inquérito do Assassinato 
de Jovens. Os depoimentos ouvidos até o momento afirmam que os jovens negros, 
pobres e de baixa escolarização são as vítimas preferenciais. “O Observatório de Favelas, 
informou que só em 2012 os homicídios representaram 36% das causas de morte de 
adolescentes no país. Se esse perfil continuar estima-se que mais de 42 mil adolescentes 
serão assassinatos entre 2013 e 2019”. 

Ora, se este é o perfil das nossas vítimas, acreditamos que a Educadora ou 
o Educador Social seja o profissional capaz de mudar este cenário. Aliás, não fosse o 
trabalho invisível desses abnegados o número dessas vítimas poderia ser bem maior. 

Em 1951 foi fundada a Associação Internacional de Educadores Sociais – 
AIEJI, objetivando promover a união dos educadores e educadoras sociais de todos os 
países, contribuindo na formação e elaboração de suas competências e na consolidação 
desta profissão. 

Ao longo dos anos, a AIEJI foi organizando vários congressos nacionais e 
internacionais, no sentido de concretizar estes objetivos. Em 2005, em Montevidéu-
Uruguai, por ocasião do 16º Congresso Internacional dos Educadores e Educadoras 
Sociais, e que contou com a participação de várias representações do Brasil, foi 
elaborada a Declaração de Montevidéu, onde os Educadores e Educadoras Sociais de 
dezenas de países declararam: 

“1. Reafirmamos e comprovamos a existência do campo da Educação Social 
como um trabalho específico orientado a garantir o exercício dos direitos dos sujeitos de 
nosso trabalho, e que nos exige permanente compromisso em seus níveis éticos, 
técnicos, científicos e políticos. 2. Para o cumprimento deste compromisso, é 
indispensável à consolidação da profissão de Educador e Educadora Social (...). 7. Os 
Educadores e Educadoras Sociais renovam o compromisso com a democracia, com a 
justiça social, com a defesa do patrimônio cultural e pela defesa dos direitos humanos, 
baseados na convicção de que outro mundo é possível.” 

França, Holanda, Bélgica, Suíça, Itália, Uruguai, Alemanha, Canadá, 
Portugal, fazem parte de um movimento internacional que conta com a participação 
efetiva de mais de quarenta países que vêm lutando pela regulamentação e formação em 
nível de graduação e pós-graduação dos educadores e educadoras sociais, dos quais 
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muitos obtiveram êxito. Aqui no Brasil temos a Universidade Estadual de Maringá que 
conta que várias teses de mestrado e doutorado abordando a legislação, a formação e a 
grade curricular dessa profissão. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, dispõe em seu 
Art. 1º que a educação: “abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.” Ou 
seja, reconhece a existência de contextos educativos situados fora dos âmbitos escolares, 
onde há destacada atuação das Educadoras e Educadores Sociais que fundamentam sua 
prática educativa, sobretudo, no legado da Educação Popular, especialmente a 
desenvolvida a partir da década de 70, tomando por base a influência do educador Paulo 
Freire. 

Várias ações têm sido realizadas no sentido de dar visibilidade e promover a 
valorização da Educação Social e reconhecer as Educadoras e Educadores Sociais em 
nosso País, como: 

1 - Encontros Estaduais de Educação Social em vários Estados; 

2 – Criação de associações e sindicatos desta categoria; 

3 – Aprovação de Leis criando o dia do Educador e da Educadora Social - 
dia 19 de setembro, dia de nascimento de Paulo Freire; 

4 – Realização de cursos de extensão e especialização em Educação 
Social, além de pesquisas acadêmicas em nível de graduação e pós-graduação strictu 
sensu e lato sensu. 

Em 2009, os Educadores e Educadoras Sociais obtiveram a mais importante 
conquista no processo de reconhecimento social e profissional e no fortalecimento de sua 
identidade trabalhista. Foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, com a seguinte descrição: 

“5153-05 – Educador Social. Descrição Sumária: Visam garantir a atenção, 
defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram assegurar 
seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e 
demandas e desenvolvendo atividades e tratamento”. 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, através da 
Secretaria Nacional de Assistência Social, em seu Guia de Orientação nº 1 para os 
Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) orienta que a equipe 
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do CREAS deve ser composta, minimamente, em Gestão básica, por 1 Coordenador, 1 
assistente social, 1 psicólogo, 1 advogado, 1 auxiliar administrativo e 2 educadores 
sociais e estagiários.  

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, aponta como uma das Ações do 
“EIXO 3 - Marcos Normativos e Regulatórios”: 

“4.1 – Regulamentar a ocupação de educador social e elaborar parâmetros 
básicos de formação para o exercício da ocupação de educador social.” 

Outro dado relevante é a abertura de concursos públicos para provimento de 
cargos de educadores e educadoras sociais, que já vem acontecendo, em pelo menos 
100 municípios de 21 Estados no Brasil, tais como em 2014, o Concurso Público de 
Provas para provimento de 411 vagas para o cargo de Agente de Execução – Função 
Educador Social, do Quadro Próprio do Poder Executivo, do Governo do Estado do 
Paraná. Outros concursos foram abertos em Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio das nobres senadoras e senadores 
para aprovação deste projeto. 

 

 
Senador Telmário Mota 

PDT/RR 

 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Educação, Cultura e Esporte; e 
de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicado no DSF, de 2/6/2015 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12532/2015 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 296, de 2016, do Senador 

Telmário Mota, que acrescenta o art. 72-A à Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade 

de estabelecer prazo para concessão do salário-

maternidade pela Previdência Social. 

Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 296, de 2016, do Senador Telmário Mota, que tem 

por escopo modificar a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a finalidade 

de estabelecer prazo para concessão do salário-maternidade pela Previdência 

Social. 

O Projeto busca introduzir o art. 72-A na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social), para determinar 

que: 

- o salário-maternidade pago diretamente pela Previdência 

deverá ser concedido em até quinze dias de seu requerimento; 

- se não cumprido esse prazo, o benefício será concedido 

automaticamente, na forma provisória; 

- confirmado o preenchimento dos requisitos, o benefício será 

convertido para forma definitiva, se não, ocorrerá a sua cessação imediata; 
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- não preenchidos os requisitos, a repetição dos valores pagos 

somente será admitida em caso de comprovada má-fé. 

Sustenta o Autor que a demora na concessão do benefício, no 

Distrito Federal, chega a seis meses, dada a incapacidade material do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em promover um rápido 

andamento dos pedidos, em razão de greves, da burocracia inerente ao 

sistema ou, mesmo, à insuficiência material da autoridade previdenciária. 

A morosidade do INSS em cumprir sua função compromete o 

próprio sustento do segurado, pelo que o projeto fixa prazo de quinze dias 

para análise e concessão do benefício (se o caso) e estabelece sanção por seu 

descumprimento: a concessão provisória do benefício, somente repetível se 

ausentes os requisitos de concessão e caracterizada a má-fé do segurado. 

O projeto foi remetido a esta Comissão para análise em caráter 

terminativo e até o presente momento não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Pertence a esta Comissão, com fulcro no art. 100, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, a competência para apreciar matérias 

que, como o caso, versem sobre seguridade social. 

A Constitucionalidade formal da proposição está presente, pois 

observados os arts. 22, inciso XXIII, e o caput do art. 48 da Constituição 

Federal, que põem a matéria no campo da competência do Congresso 

Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa quanto no tocante à sua 

apreciação. 

Quanto ao mérito, consideramos adequado e oportuno o Projeto. 

O salário-maternidade, como a maioria dos benefícios 

previdenciários, se destina a amparar o segurado em função do advento de 

condições em que se torna impossível o exercício normal da atividade 

profissional do trabalhador. No caso, como sabemos, trata-se 

primordialmente da proteção da criança (recém-nascida, na maior parte dos 

casos), para que possa desfrutar do cuidado integral de seus pais durante os 

primeiros dias de sua vida – além disso, também tem a função de auxiliar a 

gestante durante o período final da gravidez e durante o período de 
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recuperação pós-gestacional, bem como, no caso de adoção, facilitar a 

adaptação da família à sua nova situação. 

Nesse sentido, a excessiva demora na concessão do benefício 

constitui um fardo muitas vezes insustentável para os beneficiários diretos 

(os segurados) e indiretos (as crianças e, em sentido amplo, a unidade 

familiar). Isso é ainda mais verdadeiro nos casos em que o benefício é pago 

diretamente pelo INSS, caso em que a responsabilidade pela demora pode 

ser exclusivamente atribuída ao órgão público. 

A proposição busca transferir o ônus pela demora causada pelo 

INSS ao próprio órgão. Essa solução nos parece justa, dado que as 

necessidades sociais objetivadas pelo salário-maternidade são, em nossa 

opinião, mais relevantes que as dificuldades internas oriundas do próprio 

órgão previdenciário.  

Destarte, justo e adequado que ao INSS seja transferido esse 

ônus, não às famílias, como atualmente sói acontecer. O Projeto, ademais, 

não promove extensão ou majoração de benefícios, inexistindo, portanto, 

necessidade de demonstração de fonte de custeio para sua aplicação.  

Consideramos apenas que, para melhor equilíbrio entre 

necessidades sociais e necessidade do órgão público, melhor seria 

estabelecer prazo um pouco mais amplo de concessão automática do 

benefício, de trinta dias, de forma a possibilitar melhor adequação do INSS 

às exigências da Lei. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 296, de 2016, 

com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CAS  

Dê-se ao caput do art. 72-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, na forma do art. 1º, a seguinte redação:  

Art. 1º ................................................................ 
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“Art. 72-A. No caso de salário-maternidade pago diretamente 

pela Previdência Social, o benefício será concedido no prazo de até 

30 (trinta) dias, a contar do requerimento administrativo. 

...........................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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AUTORIA: Senador Telmário Mota
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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016  

Acrescenta o art. 72-A à Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a finalidade de estabelecer 

prazo para concessão do salário-maternidade pela 

Previdência Social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 72-A: 

“Art. 72-A. No caso de salário-maternidade pago diretamente 

pela Previdência Social, o benefício será concedido no prazo de até 

15 (quinze) dias, a contar do requerimento administrativo. 

§ 1º O descumprimento do prazo previsto no caput deste artigo 

acarreta a concessão provisória e automática do salário-maternidade, 

sem prejuízo da posterior análise do cumprimento dos requisitos 

legais pela Previdência Social. 

§ 2º A concessão provisória do salário-maternidade, na forma 

do § 1º deste artigo, não impede que a Previdência Social efetue a 

cessação imediata do benefício, caso verifique, posteriormente, que 

o requerente não preenche os requisitos legais para obtenção do 

benefício. 

§ 3º Na hipótese de verificação pela Previdência Social de que 

o beneficiário ou beneficiária cumpriu os requisitos para obtenção 

do benefício, a concessão provisória do salário-maternidade será 

convertida em definitiva. 

§ 4º Os valores recebidos no período de concessão provisória 

do salário-maternidade não estão sujeitos à repetição, salvo 

comprovada má-fé.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a greve dos servidores do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) acabou atrasando a concessão de diversos benefícios 

previdenciários. 

Mesmo após o término do movimento paredista, o atendimento, 

nos postos da Previdência Social, está longe de voltar à normalidade. Em 

relação especificamente ao salário-maternidade, a imprensa noticiou que a 

demora na concessão do citado benefício, em Brasília, pode chegar a 6 (seis) 

meses. Segundo o INSS, “quase 170 mil mulheres, no País todo, estão na fila 

esperando chegar o dia do agendamento” (http://g1.globo.com/bom-dia-

brasil/noticia/2016/03/inss-de-brasilia-da-prazo-de-6-meses-para-liberar-licenca-maternidade.html). 

A morosidade na concessão de benefícios previdenciários é 

histórica, caracterizando grave problema social, na medida em que a natureza 

alimentar da prestação previdenciária não admite o deferimento tardio do 

benefício. 

No tocante ao salário-maternidade pago diretamente pela 

autarquia previdenciária, o problema, ao que parece, afigura-se mais grave, 

o que motivou a apresentação da presente proposição. 

De fato, a falta de estipulação de um prazo legal para concessão 

do salário-maternidade gera grande angústia nas mulheres, que acabaram de 

suportar os efeitos da gestação, e nas pessoas que optam pela adoção ou 

guarda judicial para fins de adoção. Isso porque a finalidade do salário-

maternidade é justamente substituir a renda que a prestadora ou prestador de 

serviços auferiria se permanecesse exercendo sua atividade profissional ou 

empresarial.  
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Portanto, o não recebimento do benefício em apreço, em curto 

espaço de tempo, compromete o próprio sustento do segurado, não sendo 

razoável, à evidência, que o beneficiário da Previdência Social fique à mercê 

da greve dos servidores do INSS. 

Demais disso, não se pode dissociar a lentidão no agendamento 

do salário-maternidade da burocracia inerente ao processo concessório do 

benefício, sendo imperativo que o poder público se aproxime cada vez mais 

do cidadão, assegurando-lhe o desejado bem-estar social.  

O presente Projeto, nesse cenário, busca agilizar o processo 

administrativo atinente ao salário-maternidade, em consonância com os 

princípios constitucionais da celeridade, da eficiência, da proporcionalidade 

e da dignidade da pessoa humana, além de reconhecer que o Estado tem o 

dever de concretizar os direitos sociais previstos na Constituição de 1988, 

mormente aqueles relacionados às áreas da saúde, da previdência e da 

assistência aos desamparados. 

No entanto, a celeridade perseguida na proposição em tela seria 

inócua se inexistisse uma sanção pelo descumprimento do prazo legal, razão 

pela qual a inobservância do prazo de 15 dias implicará a concessão 

“provisória” do salário-maternidade, sem prejuízo da posterior análise do 

cumprimento dos requisitos legais pela Previdência Social. 

Ante o exposto, considerando a relevância da matéria, 

solicitamos aos nobres pares o necessário apoio para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,  

Senador TELMÁRIO MOTA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 43, de 2017, do Senador Zeze Perrella, 
que determina que as bulas de medicamentos 
tragam advertência dirigida aos atletas sobre sua 
obrigação de consultar a lista atualizada de 
substâncias e métodos proibidos antes de 
consumir medicamentos. 

Relator: Senador AIRTON SANDOVAL 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 43, de 2017, do Senador Zeze Perrella, que 
determina que as bulas de medicamentos tragam advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e 
métodos proibidos antes de consumir medicamentos. 

O art. 1º da proposição determina a inserção, nas bulas de 
medicamentos, de advertências dirigidas aos atletas, no sentido de sempre 
consultarem a lista atualizada de substâncias e métodos proibidos, definida 
pelo Código Mundial Antidopagem, quando do consumo de medicamentos. 
O art. 2º é a cláusula de vigência e concede prazo de cento e oitenta dias para 
que a lei entre em vigor, contado a partir de sua publicação.  

Na justificação do PLS nº 43, de 2017, o Autor informa que é 
responsabilidade do atleta informar-se sobre a vedação ao uso de 
determinado medicamento pela Autoridade Brasileira de Controle de 
Dopagem.  
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Nesse sentido, a proposição busca instituir um alerta adicional 
para os atletas, caso necessitem consumir medicamentos para tratar doenças 
ou mitigar seus sintomas. É importante que estejam cientes da importância 
dos efeitos do uso dessas substâncias farmacológicas sobre sua performance 
esportiva e as implicações desse uso no cumprimento das normas 
antidopagem, esclarece o Autor. 

A proposição foi distribuída à apreciação deste colegiado para 
decisão em caráter terminativo. Esgotado o prazo regimentalmente previsto, 
não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, cumpre apontar que o PLS nº 43, de 2017, foi 
distribuído à apreciação deste colegiado com fundamento no inciso II do art. 
100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que confere à CAS 
competência para opinar sobre proposições que digam respeito a proteção e 
defesa da saúde e a produção, controle e fiscalização de medicamentos. A 
competência para decidir terminativamente sobre o projeto, por sua vez, está 
fundamentada no inciso I do art. 91 do Risf. 

A dopagem, mais popularmente conhecida por seu nome em 
idioma inglês, doping, caracteriza-se pelo uso de qualquer substância 
proibida pela regulamentação esportiva instituída pelo Comitê Olímpico 
Internacional (COI). Geralmente busca-se melhorar o desempenho esportivo 
com essa conduta. 

O uso de substâncias para melhorar o desempenho em 
competições é conhecido desde a Antiguidade, mas ganhou impulso 
significativo após a Segunda Guerra Mundial – em função da 
disponibilização de produtos desenvolvidos inicialmente para melhorar o 
desempenho dos soldados – e durante a Guerra Fria, pela supervalorização 
das competições esportivas como forma de propaganda política. 

Hoje sabemos que muitos dos superatletas produzidos pela 
antiga União Soviética eram fruto de doses absurdas de hormônios 
esteroides, que provocaram inúmeras mortes e sequelas em desportistas 
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daquele país. No lado ocidental a história não foi diferente, com a 
banalização do uso de substâncias hoje banidas, a fim de superar seus 
adversários nas quadras, ringues e pistas de ciclismo e atletismo. 

Diante dessa situação preocupante, o COI criou, em 1967, uma 
comissão formada por médicos para combater o crescimento da dopagem. 
Por meio da análise da urina do atleta, facilmente coletada, era possível 
detectar as substâncias proibidas à época. Desde então, a guerra à dopagem 
não parou de evoluir, incluindo a criação da Agência Mundial Antidopagem 
pelo COI. Mas a criatividade dos que pretendem obter vantagens escusas nas 
competições parece ser ilimitada, de modo que o problema da dopagem 
permanece grave e atual. 

É preciso esclarecer, todavia, que muitos medicamentos 
disponíveis nas farmácias e drogarias e por nós usados no dia a dia constam 
da Lista de Substâncias e Métodos Proibidos da Agência Mundial 
Antidopagem. São produtos desenvolvidos para tratar doenças, mas que se 
mostraram úteis para o desempenho dos atletas, a exemplo dos hormônios. 
E há também os medicamentos que não influenciam a performance 
esportiva, mas são empregados para impedir a detecção das substâncias 
estimulantes nos testes antidopagem. 

Nesse sentido, o projeto de lei sob análise é oportuno para 
alertar os atletas sobre a necessidade de consultar a lista de substâncias 
proibidas antes de consumir medicamentos. Considerando que mesmo 
fármacos sem qualquer influência sobre a atividade desportiva podem ter seu 
uso vedado, é fundamental ter extrema cautela para evitar o consumo 
inadvertido de um produto que, uma vez detectado nos exames antidopagem, 
pode resultar em profundo revés na carreira do atleta. 

No tocante à constitucionalidade, nada obsta à aprovação do 
projeto, que trata de matéria sobre a qual cabe ao Congresso Nacional dispor 
e à União legislar concorrentemente com os estados e o Distrito Federal. É o 
que determinam os incisos IX e XII do art. 24 da Constituição Federal. 
Igualmente, não há óbice quanto à iniciativa parlamentar, pois a matéria não 
se inclui entre as listadas no § 1º do art. 61 da Carta Magna, onde são 
especificadas aquelas de iniciativa privativa do Presidente da República. 
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No que concerne à técnica legislativa, no entanto, observa-se 
violação do art. 7º, IV da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis. Esse dispositivo determina que “o mesmo assunto não poderá ser 
disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a 
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão 
expressa”. 

Dessa forma, considerando que o art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam 
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
providências, já dispõe sobre as bulas, o mais indicado seria acrescentar 
parágrafo ao referido dispositivo. 

Oferecemos, então, emenda integral, para sanar os óbices 
apontados e aprimorar a iniciativa do Senador Zeze Perrella. 

III – VOTO 

Em visto do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 43, de 2017, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº     – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, DE 2017 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
providências, para determinar que as bulas de 
medicamentos tragam advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista 
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atualizada de substâncias e métodos proibidos 
antes de consumir medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

"Art. 57. ................................................. 

................................................................. 

§ 3º As bulas de medicamentos trarão advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de 
substâncias e métodos proibidos, definida em conformidade com o 
Código Mundial Antidopagem, antes de consumir medicamentos." 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Determina que as bulas de medicamentos tragam 

advertência dirigida aos atletas sobre sua obrigação 

de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos antes de consumir medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As bulas de medicamentos trarão advertência dirigida aos 

atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos, definida em conformidade com o Código Mundial 

Antidopagem, antes de consumir medicamentos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sítio eletrônico da Autoridade Brasileira de Controle de 

Dopagem (ABCD) esclarece que, segundo o Código Mundial Antidopagem, é 

responsabilidade de cada atleta assegurar que nenhuma substância proibida 

relacionada na Lista de Substâncias e Métodos Proibidos, da Agência Mundial 

Antidopagem (AMA), seja ingerida ou entre em contato com seu corpo. E 

lembra que é inútil tentar justificar que não houve intenção ou transferir a culpa 

para outra pessoa ou alegar negligência do médico, porque isso não elimina a 

violação das regras antidopagem. 

A ABCD salienta que o atleta encontra as informações necessárias 

sobre o assunto tanto em seu próprio site quanto no da AMA e que, em caso de 

dúvidas, o atleta deve buscar aconselhamento junto às entidades esportivas da 

qual faz parte e também conversar com seu treinador, seu médico e demais 

profissionais que integram a equipe técnica. 
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A Autoridade lembra que todo atleta precisa saber que o consumo 

de uma substância proibida sem a Autorização de Uso Terapêutico (AUT), 

válida e emitida pelo órgão competente, constitui violação do Código Mundial 

Antidopagem. Isso significa que o esportista só pode tomar um medicamento 

que contenha substância proibida em sua composição depois de solicitar e obter 

uma AUT. 

A AUT é a autorização, com validade pré-determinada, que o 

atleta precisa solicitar à ABCD caso necessite utilizar, por razões terapêuticas, 

um medicamento que possua substância proibida; a AUT será concedida se não 

existir uma opção de tratamento alternativo ou se forem atendidos todos os 

critérios presentes no Padrão Internacional para Autorização de Uso 

Terapêutico da AMA. 

Segundo a ABCD, o Código Mundial Antidopagem reconhece o 

direito de os atletas receberem o melhor tratamento em caso de doença. Assim, 

se o único medicamento adequado para tratar sua doença contém uma 

substância proibida, o atleta precisa solicitar uma AUT e o pedido será 

analisado por uma comissão de médicos preparada para cumprir os critérios de 

permissão para autorização. 

A ABCD esclarece ainda que não é o médico que tem o dever de 

perguntar se o paciente é atleta ao prescrever um medicamento contendo uma 

substância proibida; é o próprio atleta que tem a obrigação de informar seu 

médico sobre as restrições impostas pelas normas antidopagem. 

Em caso de emergência médica, a Autoridade aconselha o atleta a 

consultar imediatamente seu médico para que ele solicite à ABCD uma AUT 

em caráter emergencial, se os medicamentos prescritos contiverem substâncias 

proibidas. 

E lembra que, mesmo se não estiver em período de competição, o 

atleta deve sempre consultar a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos e, se 

necessário, solicitar uma AUT, pois nesse período pode acontecer um Controle 

Fora-de-Competição. 

Em tal contexto, esta proposição que apresentamos busca instituir 

um alerta adicional para os atletas. Na eventualidade de eles terem de consumir 

medicamentos para tratar doenças ou aliviar sintomas de saúde, é essencial que 

eles se lembrem da importância de se informar sobre os efeitos do uso dessas 
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substâncias farmacológicas em sua performance esportiva e as implicações 

desse uso no cumprimento das normas antidopagem. 

Nossa intenção, assim, é ajudar nossos atletas a evitar o doping e 

contribuir para a boa imagem do esporte nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEZE PERRELLA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 92, de 2017, da Senadora Rose de 
Freitas, que acrescenta parágrafo único ao art. 
473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para vedar o desconto do atestado de 
comparecimento.  

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 92, de 2017, da Senadora Rose de Freitas, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para vedar o desconto do atestado de comparecimento. 

A autora justifica a proposição na necessidade de se 
complementar a proteção conferida às crianças pela Lei nº 13.257, de 8 de 
março de 2016, que permite, por um dia no ano, o afastamento do trabalhador 
de seu posto de trabalho para acompanhar filho de até seis anos de idade em 
consulta médica.  

De acordo com a nobre Senadora, a tutela conferida pelo 
diploma legislativo em pauta afigura-se demasiadamente tímida, por dela 
excluir crianças maiores de seis anos de idade e adolescentes, que, também, 
demandam atenção de seus genitores para a preservação de sua saúde.  

Além disso, a autora considera recomendável ampliar o leque 
protetivo do referido inciso XI do art. 473, possibilitando a ausência do posto 
de trabalho por até dois dias a cada semestre, para acompanhar filho menor 
de 18 anos, a consulta médica, comprovada por atestado de comparecimento, 
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sendo vedada a incidência de descontos no salário do trabalhador e permitida 
a compensação de jornadas, observado o limite de duas horas diárias.  

A proposição foi distribuída a esta CAS, em caráter terminativo. 

Não houve, até o momento, a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à 
União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual ao 
mencionado ente federado é atribuída a prerrogativa de disciplinar a matéria 
objeto do PLS nº 92, de 2017. 

Além disso, não se trata de questão cuja iniciativa seja reservada 
ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-
Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares, nos termos do art. 
48 da Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo legislativo sobre 
ela. 

Adequada a atribuição da matéria à CAS, uma vez que os arts. 
91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela 
conferem a prerrogativa para apreciação terminativa da matéria em exame. 

Ressalte-se, ainda, que não se trata de tema cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o 
instrumento apto à inserção dele no ordenamento jurídico nacional. 

No mérito, verifica-se que a proposição concretiza o postulado 
da proteção integral, localizado no art. 227 da Carta Magna, segundo o qual 
é dever do Estado e da sociedade garantir à criança e ao adolescente o direito 
à saúde. 

Tal direito passa, necessariamente, pela avaliação periódica do 
estado de saúde dos tutelados pela citada norma constitucional, o que 
somente pode ser viabilizado, caso se disponibilize aos pais o tempo 
necessário para tanto. 

No serviço público, já há, no art. 83 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, permissão para que os genitores se afastem de seu 
trabalho para cuidar de seus filhos menores de dezoito anos. O aludido 
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dispositivo prevê que o afastamento possa se dar por até sessenta dias, sem 
a perda da remuneração do servidor. 

O postulado da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 
Federal) impõe que tratamento semelhante seja conferido aos trabalhadores 
da iniciativa privada, sob pena de alijarmos os filhos dos empregados regidos 
pelo texto celetista da proteção constitucional em exame. 

Por isso, recomenda-se a aprovação do PLS nº 92, de 2017, 
como maneira de se conferir efetividade aos dispositivos constitucionais 
acima elencados e de se prestigiar a tão propalada função social da 
propriedade (art. 5º, XXIII, da Constituição Federal) nas relações entre 
capital e trabalho no Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do PLS nº 92, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 92 de 2017.

270



 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017 

Acrescenta parágrafo único ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para vedar o desconto do atestado de 

comparecimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 473. ......................................................................... 

................................................................................................... 

XI – 2 (dois) dias a cada seis meses para acompanhar filho 

menor de 18 (dezoito) anos em consulta médica. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no inciso XI, é 

vedado ao empregador descontar as horas em que o trabalhador 

sendo mãe, pai ou responsável tenha se ausentado do trabalho para 

acompanhar filho menor de 18 (dezoito) anos, a consulta médica, 

comprovada por atestado de comparecimento, permitida a 

compensação de jornada de trabalho, até o limite de 2 (duas) horas 

diárias. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apresento o presente Projeto de Lei para complementar, de 

forma necessária, a modificação da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que foi 

instaurada pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016. 

Referida Lei introduziu no art. 473 da CLT a possibilidade de 

que o trabalhador possa se ausentar por um dia de trabalho ao ano para 

acompanhar filho de até seis anos a consulta médica. Ao fazê-lo, buscou 

ressaltar o apoio ao bem estar da infância que a sociedade e o legislador 

sempre buscaram ressaltar. 

Não obstante a importância dessa disposição, entendemos que a 

atual redação da CLT peca por sua excessiva timidez. Com efeito, ao limitar 

a possibilidade de acompanhamento médico unicamente aos filhos de até seis 

anos, o legislador deixou de contemplar boa parte, senão a maior parte dos 

trabalhadores e das crianças brasileiras, além da totalidade dos adolescentes. 

É verdade que as crianças menores são mais suscetíveis às 

doenças típicas da infância, a justificar essa atenção especial da Lei, mas 

crianças maiores de seis anos, se não costumam ficar doentes com a mesma 

frequência, também são amplamente dependentes dos pais para obter os 

necessários cuidados médicos. O mesmo pode ser dito, mutatis mutandi, em 

relação aos adolescentes, muito menos dependentes dos pais, mas que ainda 

podem precisar de seu auxílio. 

É muito comum em grande parte das empresas, descontar da 

remuneração do empregado as horas prescritas no atestado de 

comparecimento por dia de serviço, ressalto que ao menor de 16 anos não é 

prestada a assistência à saúde sem o acompanhamento de responsável.    

Por esse motivo, apresentamos a presente proposição, que 

modifica a atual redação do inciso XI do art. 473 da CLT e garante 

justificação da falta do empregado para acompanhamento a consulta de filho 

menor de qualquer idade. Além disso, estabelece que não poderão ser 
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descontadas as horas despendidas em acompanhamento a consulta dos 

filhos, permitindo-se, contudo, a compensação de jornada. 

Acreditamos que o presente projeto complementa de forma 

adequada a intenção já manifestada pelo legislador e representará um grande 

avanço para a saúde da infância e adolescência.  

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 161, de 2017, do Senador Paulo Bauer, 
que altera o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, para dispor sobre o auxílio-inclusão. 

Relator: Senador DALIRIO BEBER 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 161, de 2017, de autoria 
do Senador Paulo Bauer, altera o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre o auxílio-
inclusão. Atualmente, esse dispositivo apenas prevê que o auxílio-inclusão 
será pago à pessoa com deficiência moderada ou grave que receba o 
benefício de prestação continuada (BPC) e passe a exercer atividade 
remunerada que a enquadre como segurada obrigatória do Regime Geral de 
Previdência Social. Conforme prevê a proposição, o auxílio também será 
devido à pessoa com deficiência que tenha recebido o BPC nos últimos cinco 
anos e exerça atividade remunerada nesses moldes. 

O autor justifica sua iniciativa explicando que a falta de 
regulamentação relativa à avaliação da severidade das deficiências impede o 
pagamento do auxílio-inclusão, que deve beneficiar apenas as pessoas com 
deficiência moderada ou grave. Menciona que falta, também, definir o valor 
do auxílio, previsto apenas nominalmente. Dessa forma, o auxílio-inclusão 
existe apenas como moldura legal incompleta, inexistindo quaisquer 
condições para o seu efetivo pagamento. Além dessas questões, quanto ao 
mérito, o autor argumenta que muitas pessoas com deficiência podem ter 
receio de buscar emprego e, com isso, perder o recebimento do BPC, que é 
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uma renda pequena, mas segura, ao passo que estariam sujeitas a perder o 
novo emprego e ficar sem o salário e sem o benefício. 

O PLS nº 161, de 2017, preenche as lacunas indicadas pelo autor 
ao justificar a proposição: declara que o auxílio inclusão tem caráter 
indenizatório, impedindo a incidência de encargos sobre os valores 
recebidos; fixa seu valor em dez por cento do valor do BPC recebido pela 
pessoa com deficiência; determina que o pagamento do BPC seja suspenso 
quando a pessoa com deficiência passe a exercer atividade remunerada que 
permita o recebimento do auxílio-inclusão; estabelece como condição para 
que comece o pagamento do auxílio a comprovação, pelo interessado, do 
início de atividade remunerada; estabelece o prazo de um ano para a duração 
do pagamento desse auxílio, a menos que o BPC seja reativado antes do 
decurso desse prazo; autoriza a reativação do BPC suspenso caso a pessoa 
com deficiência perca a atividade remunerada, dispensando a realização de 
perícia caso a reativação do BPC seja solicitada a menos de dois anos da 
última revisão desse benefício; determina que o pagamento do auxílio-
inclusão seja custeado com recursos do orçamento da seguridade social; 
prevê a vigência dessas regras a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte 
ao da publicação da lei resultante dessa proposição. 

O PLS nº 161, de 2017, foi distribuído apenas a esta Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), para análise em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, é necessário mencionar que não 
identificamos, no PLS nº 161, de 2017, qualquer afronta às normas 
constitucionais que estabelecem limites ao poder de legislar, à competência 
da União para dispor sobre a matéria nele veiculada, ou à reserva de 
iniciativa. Também não há ressalvas quanto à juridicidade e à técnica 
legislativa. 
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A iniciativa é meritória, pois trata de dar condições para que o 
auxílio-inclusão, até hoje apenas previsto, comece a ser pago, estimulando 
as pessoas com deficiência beneficiárias do BPC a buscar sua inclusão 
laboral, conquistando autonomia sem motivos para temer a perda da garantia 
do mínimo vital que o BPC representa. Para as pessoas com deficiência que 
tenham recebido o BPC nos últimos cinco anos e exerçam atividade 
remunerada, o auxílio-inclusão vem como um pequeno complemento de 
renda, ajudando a cristalizar a conquista da autonomia. 

Sem prejuízo de reconhecermos o mérito da proposição, temos 
a possibilidade de suprir, nesta oportunidade, duas lacunas que identificamos 
no seu texto. 

A primeira delas é a falta de critérios para avaliação das pessoas 
com deficiência, já que, conforme prevê o caput vigente do art. 94 do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, o auxílio-inclusão deve ser pago apenas 
às pessoas com deficiência moderada ou grave. Há critérios esparsos em 
decretos, portarias e em publicações médicas para avaliação do grau de 
severidade de deficiências, contudo nenhuma dessas fontes abrange todos os 
tipos de deficiência, além de serem limitadas para fins específicos, como a 
obtenção de aposentadoria especial. 

Esses critérios, além de serem nebulosos, fragmentados e não 
automaticamente aproveitáveis para fins de concessão do auxílio-inclusão, 
podem ter sua validade jurídica questionada, por incompatibilidade com a 
Lei nº 13.146, de 2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. O § 2º do art. 
2º dessa lei diz que “O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação 
da deficiência”, enquanto o § 1º do mesmo artigo determina que a avaliação 
“será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar”, levando em consideração aspectos como “impedimentos 
nas funções e nas estruturas do corpo”, “fatores socioambientais, 
psicológicos e pessoais”, “limitação no desempenho de atividades” e 
“restrição de participação”. Os instrumentos que a lei expressamente 
demanda ainda não foram criados, de modo que o pagamento do auxílio 
inclusão, sendo submetido à aplicação de um critério inexistente, seria letra 
morta. 
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Propomos, então, eliminar a menção à gradação da deficiência 
no caput do art. 94 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, pois esse 
requisito, além de ser impossível de preencher sem que o Poder Executivo 
defina os critérios para avaliação do grau de severidade da deficiência, é 
incongruente com os critérios adotados para concessão do BPC, pertinentes 
somente à condição de pessoa com deficiência e ao limite de renda familiar 
mensal per capita estabelecidos na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

A segunda lacuna consiste no fato de que a proposição apenas 
menciona que o pagamento do auxílio-inclusão será custeado com recursos 
do orçamento da seguridade social. O art. 195 da Constituição proíbe que 
qualquer benefício ou serviço da seguridade social seja criado, majorado ou 
estendido sem a indicação de fonte de custeio total. Ademais, a falta de 
previsão de impacto orçamentário e financeiro está em desacordo com o que 
demanda o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
além de afrontar o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000. Isso dificulta a aprovação da matéria ainda no 
Legislativo e dá fundamento para veto presidencial caso a matéria seja 
aprovada sem tais requisitos, ou para questionamento judicial de sua 
constitucionalidade e de sua juridicidade, caso seja sancionada. Para suprir 
essa lacuna, juntamos à proposição as informações prestadas pela 
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal 
(Conorf).  

A Nota Técnica da Conorf 145/2017, que tratou do impacto 
orçamentário e financeiro do PLS 161, de 2017 que "altera o art. 94 da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre o auxílio-inclusão", 
considera ser plausível a hipótese de que com o advento das regras, o projeto 
consiga aumentar em, pelo menos, 11,11% a taxa de desligamento dos 
beneficiários deficientes por inserção no mercado de trabalho. Sendo assim, 
pode-se concluir que o projeto não trará impacto orçamentário e financeiro, 
estando compatível com as regras do § 5º do art. 195 da Constituição; do art. 
113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 Finalmente, temos uma pequena sugestão para evitar possíveis 
interpretações limitantes do disposto no § 6º que o PLS nº 161, de 2017, 
acrescenta ao art. 94 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Esse dispositivo 
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diz que “Na hipótese de encerramento da atividade remunerada, a pessoa 
com deficiência poderá voltar a receber o benefício de prestação continuada 
suspenso, mediante requerimento e comprovação do encerramento da 
atividade. Propomos substituir a palavra “poderá” por “terá direito de”, de 
modo que não reste dúvida de que o restabelecimento do BPC é um direito 
condicionado apenas à vontade da pessoa com deficiência, mediante 
requerimento. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 161, de 2017, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº - CAS 

Dê-se ao caput do art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, conforme previsto no art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 161, de 
2017, a seguinte redação: 

“Art. 94. Terá direito a auxílio inclusão a pessoa com 
deficiência que:” 

EMENDA Nº - CAS 

Dê-se ao § 6º do art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
conforme previsto no art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 161, de 2017, a 
seguinte redação: 

“§6º Na hipótese de encerramento da atividade remunerada, a 
pessoa com deficiência terá direito de voltar a receber o beneficio de 
prestação continuada suspenso, mediante requerimento e 
comprovação do encerramento da atividade.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, para dispor sobre o auxílio-inclusão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a vigorar com acréscimo dos seguintes parágrafos: 

“Art. 94. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 1º O auxílio-inclusão tem caráter indenizatório. 

§ 2º O valor do auxílio-inclusão será equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor do benefício de prestação continuada recebido 
pela pessoa com deficiência. 

§ 3º O pagamento do auxílio-inclusão terá início mediante 
comprovação, pela pessoa com deficiência, do exercício de atividade 
remunerada. 

§ 4º O auxílio-inclusão será pago pelo período de um ano, ou 
até a eventual reativação do pagamento do benefício de prestação 
continuada que houver sido suspenso, na hipótese do § 6º. 

§ 5º O pagamento do benefício de prestação continuada à 
pessoa com deficiência que passe a exercer atividade remunerada 
conforme previsto neste artigo ficará suspenso enquanto perdure tal 
atividade, podendo ser reativado, na hipótese do § 6º. 

§ 6º Na hipótese de encerramento da atividade remunerada, a 
pessoa com deficiência poderá voltar a receber o benefício de 
prestação continuada suspenso, mediante requerimento e 
comprovação do encerramento da atividade. 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso a reativação seja requerida a 
menos de dois anos da última revisão realizada em conformidade 
com o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
não será exigida nova perícia, além daquelas previstas nessa lei. 
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§ 8º O pagamento do auxílio-inclusão será custeado com 
recursos do orçamento da seguridade social. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, criou o auxílio-inclusão, 
a ser pago à pessoa com deficiência moderada ou grave que receba, ou tenha 
recebido nos últimos 5 anos, o benefício de prestação continuada (BPC) e 
passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurada 
obrigatória do Regime Geral de Previdência Social. Contudo, a falta de 
regulamentação relativa a aspectos fundamentais desse auxílio, como o valor 
e as condições para recebimento, impediu a sua efetivação. 

Vemos mérito no auxílio criado, pois muitas pessoas com 
deficiência que recebem o BPC temem perder o benefício assistencial que 
garante condições mínimas para seu sustento, caso passem a exercer 
atividade remunerada. A possibilidade de perder o novo emprego agrava e 
justifica essa preocupação, pois deixaria a pessoa com deficiência sem a 
renda do trabalho e sem o benefício assistencial, numa situação pior do que 
a inicial, quando tinha apenas o BPC, mas estava segura de seu pagamento. 

Propomos, então, que o auxílio-inclusão passe a ser pago num 
valor equivalente a 10% do BPC recebido pela pessoa com deficiência que 
passa a exercer atividade remunerada, ficando suspenso este benefício 
assistencial. Em caso de encerramento da atividade remunerada, preserva-se 
a possibilidade de reativação do BPC, sem necessidade de nova perícia para 
esse fim. Dessa forma, as pessoas com deficiência terão mais segurança para 
buscar sua inclusão laboral, sem o desestímulo do receio de perder a renda 
pequena, mas segura, do BPC, e com a garantia de voltar a receber esse 
pagamento caso dele necessitem. 

A proposição ainda dispõe que o auxílio-inclusão tem caráter 
indenizatório, refletindo seu papel compensatório com relação às barreiras 
enfrentadas pelas pessoas com deficiência e afastando claramente a 
incidência de encargos que somente seriam pertinentes a pagamentos de 
caráter remuneratório, o que não é o caso. 
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Em cumprimento ao disposto no art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que trata do Novo 
Regime Fiscal; no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e nos arts. 117 e 118, § 3º, da Lei nº 13.408, 
de 26 de dezembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 
2017), a renúncia de receita provocada pela conversão em lei deste projeto 
foi estimada pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do 
Senado em R$ [ preencher após consultar a Conorf ] para o ano de 2018, R$ 
[ preencher após consultar a Conorf ] para o ano de 2019 e R$ [ preencher 
após consultar a Conorf ] para o ano de 2020. 

Por essas razões, solicito o apoio dos ilustres Pares à proposição 
ora apresentada, que certamente será mais um passo na construção de uma 
sociedade inclusiva, que todos desejamos. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER
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